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PROCESSO LICITATORIO NO 036 /2O24.FMDRS.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 031/2024/SRP

EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL DE CANAA DOS CARAJAS,

através de seu (sua) Agente de Contratação(a) oficial, designado pelo Decreto n. 19512023-GP, levam ao

conhecimento dos interessados que, na forma da Lei no 14.133 de 1 de abrilde 2021,do Decreto Municipal n"

1.358 de 01 .06.2023, Lei Complementar n0 12312006 e alterações posteriores e Lei Municipal no 92112020, fará

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no modo de DTSPUTA ABERTO, com

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, com objeto: Registro de preços para futura e eventual

aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades do Fundo Municipal de

Desenvolvimento Rural Sustentável do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, mediante as

condições estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 25 de abril de 2024, às 08h:00min, em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-

Se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

0s trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contrataçã0, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

www.portaldecompraspublicas.com.br. 0 servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçÕes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologaçã0.

0 Edital estará disponível gratuitamente na página htto://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/, no endereço

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, no portal nacional de contratações públicas - PNCP e no

Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.

1. DOOBJETO:

1.1, Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atender as

necessidades do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável do Município de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência

constante do Anexo I deste Edital.

PÁGINA 1 DE 90



Esrmo oo PlnÁ
PRerrrum MuNtctpAL oe ClHlÃ oos CnnruÁs

Funoo Muntctpau Dr DesruvolvrrrleNto Run* SusrcNrÁvel

2. DA LEGIS

2.1. Lei n0 14.133, de 1 de abril de 2021- Lei Geralde Licitaçoes e Contratos;

2.2. Lei no 8.078, de 1 1.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.3. Lei Complementar Federal n0 12312006 e suas alterações posteriores, que institui o Estatuto Da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, regulamentada em Canaã dos Carajás através da Lei Municipal

no 92112020;

2.4. Decreto Municipal 1,358, de 01 de Junho de 2023, Dispoe sobre normas de licitação e contratos
administrativos para a Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Canaã dos
Carajás, nos termos previstos na Lei Federal n0 14.133, de 10 de abril de2021;

2.5. Decreto Federal 11.46212023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei no 14.13312021.

2.6. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério
de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações praticadas no mercado;

C) FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL DE CANAA DOS CARAJAS
- órgão licitante;

d) Licitante - Pessoa física ou jurídica, que participa ou manifesta a intenção de participar do processo

licitatório, sendolhe equiparável, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à
solicitação da Ad mi n istraçã0, oferece proposta ;

e) Licitante vencedora - Pessoa física ou jurídica,, habilitada neste procedimento licitatório e detentora
da proposta mais vantajosa;

f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e

condições a serem praticadas, conforme as disposiçoes contidas no instrumento convocatório e
propostas apresentadas;

h) Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços

dEIE dECOrrEnte, neste Fundo MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL DE

CANAA DOS CARAJAS;

i) 0rgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

i) Orgão Não Participante - órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços;
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k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

!) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame licitatório;

m) Contratante- FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL DE CANAA

DOS CARAJAS.

n) 0 Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min.

3. DA IMPU AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Até 03 (hês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. Caberá ao Agente de Contrataçã0, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugna$o

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será deflnida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alterafro não afetar a formulação de propostas.

3.5. 0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de

Contrataçã0, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio

eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www. portaldecom praspublicas.com. br.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência pública municipal e no

mural de licitações do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo

para responder pela proponente ou ainda encaminhada por meio diverso ao determinado neste edital.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Ílrmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conÍorme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alteraçôes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
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4, DA NO PRE

4.1, Poderão participar da licitação apenas as empresas interessadas qualificadas, na forma da Lei

Complementar n0 123/2006, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitaçã0, atendam aos
requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de
habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico
provido pelo Portalde Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,
implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela deconente,
sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame

c) 0 autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.

d) As sociedades empresárias:

l.que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;
ll.que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o

Cadasho Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lll.que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município.

lV.integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;

V.que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo
de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista
ou detentor de mais de 570 (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado;

Vl.cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente
público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração
pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de conÍiança
por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à
aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vll. Estrangeiras que não funcionem no país;

Vlll.Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituiçao;

4.3. 0 descumprimento de qualquer condição de participaçao será motivo para a inabilitação do licitante.
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4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de

improbidade administrativa)e no PortalTransparência (www.portaltransparencia,gov.bícnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Adminishação Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.í. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta

utilizaçã0.

a) 0s interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informações na página www.portaldecomoraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

centralde atendimentos do Portal ou pelo e-mailfalelcom@oortaldecompraspublicas.com.br.

5.3. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregã0.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. 0 Pregão será conduzido pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

SUSTENTAVEL DE CANAA DOS CARAJAS com apoio tácnico e operacionaldo Portal de Compras Públicas,

que atuará como provedor do sistema eletronico para esta licitaçã0.

6. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂo.

6.1. 0s licitantes encaminharã0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a descrição

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

entã0, encerrar-se-á automaticamente o envio da proposta.
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6.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação

do agente de contratação no sistema eletrônico, no prazo de duas horas, prorrogável uma única vez por igual
período de oÍicio ou por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contrataçã0.

6.3. 0 envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave
de acesso e senha.

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no

12312006.

6.5. lncumbirá ao llcitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregã0, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta;

6.7. Nâo será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7. DO ENVIO DAPROPOSTA:

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com,br e até a
data e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do
objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema elehônico no endereço acima, quando, entã0,
encerar-se-á automaticamente a Íase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitaçã0.

7.2. Até a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

7.3. 0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oÍicial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
elekônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item em moeda corrente nacional;

b) Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;

c) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

d) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará
na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a
quebra de sigilo da proposta.
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7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condiçóes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

bens.

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaSo.

7.7. 0licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49, quando

for o caso;

I. A indicação do campo "não'apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são

verídicas, conforme art. 63, inciso l, da Lei 14.13312021.

c) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

d) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

7.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os

documentos de habilitaçã0.

a) Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão

a licitante às sanções previstas neste editale na 1ein014.133, de2021.

8. DAABERTURADASESSÃO E DA FORMU DE LANCES:

8.í. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contrataçã0, por meio do

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. 0 Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
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insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art.

59 da Lei no 14.13312021.

a) A desclasslficação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

c) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceita$o definitiva, que deverá ser

levada a efeito após o seu julgamento deÍinitivo conforme definido neste edital.

8.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

8.5. 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo Agente de Contrataçã0, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.6. O licitante somente poderá oferecer lance inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.7. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

8.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8.1í. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.í3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de

Contrataçâ0, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.
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8.í4. O intervalo mÍnimo de lances será de R$ 0,10 (dez centavos), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.í6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17. Se o(a) Agente de Contratação(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar

que houve erro de digitaçã0, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não preludicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

8.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregã0, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício

somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame publicada no

Portal de Compras Públicas, httpJ/www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora

para a sua reabertura.

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

9. DO EMPATE:

9.1. A presente licitação é destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais (MEs / EPPs), nos

termos do que dispÕe o art. 3o da Lei Cornplementar no 12312006 e da Lei municipal 92112020, não havendo

possibilidade de ocorrer o empate ficto previstos nas normas citadas.

9.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, cuja as ofertantes não possuam margem de

preferência, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art.60 da Leino 14.133, de2021

9.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitaçã0, no campo "Valor Negociado", com

a devida justificativa.

10. DA NEGOCTAçÃO DIRETA:

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de Contratação

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de

julgamento e o valor estimado para a contrataçã0, para que seja obtida melhor proposta.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
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10.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçã0, bem como a manifestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de lances.

11. DAACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA:

11.1. Encerrada a etapa de negociaçã0, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto ao preço e a sua exequibilidade.

11.2. Serão desclassiÍicadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor deÍinido para o respectivo objeto no Termo de

Referência.

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contrataçã0, após a

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo

Agente de Contrataçã0.

11.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

11.4. É indício de inexequibilidade das propostas valores iníeriores a 50% (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administraçã0.

a) Na hipótese de existirem propostas com indícios de inexequibilidade, consoante com o disposto

nos incisos lll dos arts. 11 e 59 da Lei no 14.133121, para análise da viabilidade, a licitante deverá

apresentar, em até 2 (duas) horas, após a solicitação expressa do Agente de Contratação no chat, a
planilha de composiçâo de custos e formação de preços, conÍorme ANEXO X.

b) Nestes termos, recomenda-se às licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas de

composição de custos e formação de preços para apresentarem durante o certame, quando solicitadas

pelo Agente de Contrataçã0.

c) A planilha deverá ser apresentada juntamente com orçamento ou nota fiscal de entrada do

produto com o fito de demonstrar o valor de compra.

d) Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da emitente,

o orçamento ou nota fiscal deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricante do produto cotado,

não sendo admitido orçamentos ou notas fiscais emitidas por varejista.

e) Não serão aceitos orçamentos ou notas fiscais emitidas após a abertura do certame.

f) 0 agente de contratação, em caso de dúvidas, poderá solicitar comprovantes das informações

prestadas, especialmente quanto aos percentuais ou custos informados de impostos, taxas, frete e

demais despesas apresentadas nas composições de custos.

11.5. Conclusa a análise de exequibilidade, o Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, via

sistema, a proposta atualizada em conformidade com o último lance oÍertado num prazo mínimo de 02 (duas)

horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificaçã0.
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a) Após o envio dos valores readequados via sistema, o Agente de ContrataçáoÍará a verificaçã0,

fazendo a aprovação da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada.

b) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administraçã0, ao qualfigurará para efeitos

de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

c) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamente classificados em primeiro lugar.

d) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçã0.

'11.6. 0 Agente de Contratação, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra

forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificaçã0, que deverão ser encaminhados

como diligência.

a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Agente de Contrataçã0, indicar o site do fabricante

para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

11.7. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de Contratação

acanetará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o

licitante.

íí.8. Os prazos de envio de diligências e da proposta final poderão ser prorrogados uma única vez, por igual

período, mediante solicitação justificada do licitante e aceita pelo agente de contratação; ou, de oficio, a critério

do agente de contrataçã0.

11.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a

prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modiÍicação dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a

alteração representar condiçoes iguais ou superiores às originalmente propostas.

1í.10.0 Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de

Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital.

11.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou

Iance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

a) Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente,

serão observados os procedimentos previstos nos itens 09 e 11.

í í .í 2. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessã0, informando no 'chat" a nova data

e horário paru a continuidade.

í1.13.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá

nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006,

seguindo-se a disciplina estabelecida no item 09 deste edital, se for o caso,
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í 2.1 . 0s documentos de habilitaçao são os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante

de realizar o objeto da licitaçã0, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei no 14.133, de 2021 .

12.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedo(s), os

documentos deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em arquivo único e na ordem definida

nesse edital.

12.3. Os documentos deverão ser anexados no prazo de duas horas, após solicitação do agente de

contrataçã0, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita pelo agente de

contratação; ou, de oficio, a critério do agente de contrataçã0.

12.4. Serão exigidas, para fins de habilitaçã0, as seguintes declarações:

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são

verídicas, conforme art.63, inciso l, da Lei 14,13312021.

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas especíÍicas.

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

12.5. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitaçã0, os documentos relativos à habilitação jurídica, à

qualiÍicação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômico-Íinanceira, conforme

a seguir delineados.

í2.6. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante limita-

se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da

atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada através de um dos

documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente acompanhados de todas as alteraçÕes ou da

consolidação respectiva:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede;

d) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do localde sua sede;

0 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia no

a que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o arl. 107 da Lei n0 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorizaçã0.

12.7. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

características e quantidades com o objeto da licitação akavés da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem

no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l- 0(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualiÍicar e quantificar o

fornecimento, objeto deste pregã0, bem como possibilitar a administração confirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de

todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

ll- A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor

significativo do objeto da licitaçã0, assim consideradas as que tenham valor individual igual

ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contrataçã0.

Ill- Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos atestados com quantidades mínimas

de 50% (cinquenta por cento) dos seguintes itens 30, 31 e 32, sendo aceito o somatório de

atestados de capacidade técnica.

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçã0.

c) Alvará da Vigilância Sanitária, emitido pelo órgão competente do município onde fica a sede da

licitante ou a sua dispensa.

d) Apresentar o Certificado de Registro no Serviço de lnspeção Federal (SlF), estadual (SlE) ou

municipal (SlM) para concorrer aos itens 30 a 36, 89, 90 e 103.

12.8. Relativos à Regularidade Fiscal, Sociale Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da Uniã0,
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fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão

Conjunta emitida pela Receita Federaldo Brasil;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 1o de maio de 1943;

0 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso )fiXlll, do

art.70 da Constituição Federal;

12,9. Relativos à Qualificação Econômico.Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Serão

aceitos, o balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis assim apresentados:

I- Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçã0, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial e demonstraçoes contábeis;

ll- Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped),

incluindo Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

e assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial e demonstraçoes contábeis; juntamente com o comprovante de recibo de

entrega de escrituração Contábil Digital;

lll- Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço

de Abertura;

U- Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço

Patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício.

b) 0 balanço patrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

. A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + Em LONGO

PRAZO

ATIVO TOTALSG (Solvência Geral)=
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIG

PRAZO

Em L0NG0

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

o As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanç0.

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

12.10.Orientações gerais sobre a habilitação:

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

b) Após a entrega dos documentos para habilitaçã0, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei no 14.133121, art. 64):

l. Complementação de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame;e

ll. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

!ll. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via

diligência, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no

prazo de duas horas sob pena de inabilitaçã0.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregã0. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declara@es exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

0 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não
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identiÍicar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os

seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

l- Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção

quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas

as experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

ll- Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos

campos de atuaçã0, inclusive nas licitaçoes para contratação de serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual.

lll- Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não

conste expressamente do atestado ou da certidã0, deverá ser juntada ao atestado ou à

certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.

g) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Agente de

Contratação suspenderá a sessã0, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

h) Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

Agente de Contrataçã0, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

i) No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

j) No caso de inabilitaçã0, haverá nova veriÍicação da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

k) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Agente de Contrataçã0, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificaçã0, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

l) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

m) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite.
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n) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as

certidões previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art.43 da LC n. 123/06 alterada

pela LC n.147114. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova documentaçã0, que

comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi

declarada como vencedora do certame.

o) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a

critério da Administraçã0, para a regularização da documentaçã0, pagamento ou parcelamento do débito

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

p) 0 benefício de que trata o item 8 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da

apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restriçã0.

q) A não regularizaçáo da documentaçã0, no prazo fixado na alínea m), implicará na inabilitação do

licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, deste Edital.

r) É facultado a administração realizar diligências para sanar falhas ou vícios nos documentos

apresentados, inclusive para verificar a veracidade, especialmente em relação aos atestados de

capacidade técnica, podendo ser solicitado notas fiscais de entrada e saída, contratos e demais

documentos comprobatórios, assim como consultar portais públicos em caso de atestados emitidos por

órgãos da administração pública.

13. DOS RECURSOS:

í 3.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 20 (vinte) minutos.

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente de Contratação não adentrará no mérito

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vistas do processo licitatório poderão comparecer à

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, situada à Rua América esquina com

Rua José Vicente Vitor, quadra 79, bairro novo horizonte, dentro do horário de atendimento ao público

para obtenção da vista processual.

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente de Contrataçã0, a licitante deverá apresentar as

razÕes do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para,

querendo, apresentar contrarrazÕes em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.

a) As razÕes e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente

ao Agente de Contratação ou enviadas por quaisquer outros meios (E-mail, fax, correspondência, etc).
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í 3,3. Caberá ao Agente de Contratação receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos,

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das razÕes e

contrarrazÕes ou, neste mesmo prazo, Íazê-lo subir devidamente inÍormando a autoridade superior paru a

decisão final no prazo de 10 (dez)dias úteis.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

í3.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 Asessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

b) Quando houver erro na aceitação do preço ou dos documentos de habilitação do vencedor ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 12312006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances;

c) Na hipótese de a sessão ser suspensa de oficio, mediante declsão judicial ou acautelatória;

d) No caso de desconexã0.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.3 O reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

í4.4 Não se aplica o prazo disposto na cláusula anterior se no ato de suspensão for definido data e horário

para retorno da sessã0.

í5. DAADJUDTCAçÃo E HOMOLOGAçÃO.

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitaçã0, e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71 da Lei n014.133, de2021.

16. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS

í6.{. Sem prejuízo do disposto no Decreto Federal 11.46212023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Leino

14.13312021, a Ata de Registro de Preços referente ao fornecimento de produtos será formalizada e conterá,

necessariamente, as condições já especiÍicadas neste Ato Convocatório.

16.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A
CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo lX.

í6.3. Não serão aceitos quantitativos inferiores ao máximo previsto no edital.

16.4. E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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í6.5. É vedada à participapo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade da ata oriunda do presente processo.

í6.6. Será aceito o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviç0, desde que aceitem cotar o

objeto em preço igualao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem

de classiÍicaçã0.

16.7. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados ou repactuados após 1

(um) ano da data-base fixada na Ata de Registro de Preços ou ainda, a qualquer tempo:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado,

nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133 ,de2021.

b) Decorrente de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

16.8. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

reduçâo daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

í6.9. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133 , de 2021.

16.10.O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde

que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse pÚblico, cancelamentos de todos os

preços registrados ou a pedido do Íornecedor em caso fortuito ou de força maior.
,l6.ll.AAdministração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade da

sua proposta para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, assinar a ata de Registro de Preços, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93.

16.12. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

í6.13.Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantêm as

condições de habilitaçã0.

16.14. Fica a cargo da administração quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

e condiçÕes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à

ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021, e em outras legislações aplicáveis.

í6.15.Cas0 nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:
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a) convocar os licitantes remanescentes para negociaSo, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

16.16. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo

estabelecido pela Administraçã0, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades legalmente estabelecidas.

a) 0 disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos da alínea a) da

cláusula 15.7.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

í7.í. Após a assinatura da ata de registro de preços e durante o seu período de vigência, a beneficiária será
convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho, conforme conveniência da

adminishaçã0.

17.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. g2 da Lei no

14.13312021e observará os termos contidos na minuta Anexo Vlll deste Edital ou as disposições constantes

de instrumento equivalente.

17.3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 03 (três)dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133t2021.

a) 0 prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma
única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçã0, importará na decadência do direito à

contrataçã0, sem p§uízo das penalidades estabelecidas neste edital e em Lei.

c) A(s)empresa(s)vencedora(s)do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-A3),

conforme resolução no11.536/TCM de 0í de julho de 2014, para assinatura do conkato e demais
documentos especÍficos a prestação de contas junto ao mural de licitaçóes do tribunal de contas dos
municípios do estado do Pará.

17.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.5. Será facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.

í7.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos da cláusula anterior, a

Administraçã0, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
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a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negocia$o de melhor condiçã0.

17.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

17.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na legisla$o

aplicávelao caso.

í7.9. E vedada a subcontrataçã0, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregã0.

17.í0.0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de

Referência, Anexo I deste Editale observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vlll, ou

instrumento equivalente.

18. DAS DA CONTRATADA:

18.í. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital'

í8.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços.

18.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaçÓes constantes do(s)Anexo(s) deste edital.

í8.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado.

í8.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigaçÕes e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vlll ao presente edital.

í8.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuições;

b) Qutras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

18.7. Efetuar o fornecimento dentro das especiÍicações e/ou condições constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da C0NTRATANTE.

í8.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não

autorizadas pela CONTRATANTE;
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í8.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando do Íornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

í8.10.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante
o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

18.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;

18.í2.Substituir qualquer produto que não atenda às especiÍicaçoes deste Edital;

í8.l3.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

18.í4.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos;

í8.í5.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste pregão;

í8.í6.Assumir, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Pregão;

18.í7.4 inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

í 8.í 8. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da
CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

1S.19.É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autori zação da Administração da CONTRATANTE ;

18.20.É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão;

í9. DAS OB DA CONTRATANTE:

19.1. lndicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei no 8.666/19g3.

í9.2. cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada

19.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e inÍormações que se fizerem
necessários à execução dos serviços.

19.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço
prestado.
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19.5. NotiÍicar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

20. DA FISCALTZ,AÇÃO:

20.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administraçã0,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

20.2. As regras de Íiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vllldeste Edital ou no instrumento equivalente.

21. DAS ADMINISTRATIVAS:

2í.1. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei n0 14.133 de2021, e às demais

cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa.

21.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçÔes:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administraçã0, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

0 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

21.3. A Administração poderá aplicar sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e,

ainda, declaração de inidoneidade para licitarou contratar, conforme previsto no art. 153 da lein014.133/21.

2í.4. Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da infração cometida; as

peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provierem

para a Adminishaçâo Pública.
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21.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I

do caput do art. 155 da Lei n0 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

2í.6. A sanção de multa não será inferior a0,50/o (cinco décimos por cento) nem superior a300/o (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infraçoes administrativas previstas no art. 155 da Lei no 14.1333121.

21.7. A sanção prevista de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 Lei no 14.133121, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

21.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xle Xll do caput do art. 155 da Lei no14.133121,bem

como pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)anos e máximo de 6 (seis)anos.

21.9. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa.

21.10.4 aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado à Administração Pública.

21.11.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

lei no 14.133121.

21.12.Aautoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da
proporcionalidade.

22. DAS DISPOS GERAIS:

22,1. O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL DE CANAA DOS CARAJAS
poderá revogar este Pregão por razÕes de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua
óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da
ampla defesa e contraditório.

a) A anulação do pregão induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar
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22.2, ÉÍacullado à autoridade superior ou o agente de contratação, em qualquer íase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusáo posterior de

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicaçâo e habilitaçã0.

22,3. Os benefícios dos arts.42 a 49 da LeiComplementar n0123, de 14 de dezembro de 2006, não se aplicam,

a itens ou lotes, cu,io valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para Íins de enquadramento

como empresa de pequeno porte, conÍorme determina o art.40, §10, inciso l, da Lei no 14.133121.

22.4. Os benefícios dos arts.42 a 49 da Lei Complementar no '123, de 14 de dezembro de 2006, ficam limitados

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda

não tenham celebrado conhatos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para Íins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

22.5. O desatendimento às exigências Íormais, não essenciais, náo importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassiÍicação de sua proposta, desde que seja possível a aÍerição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realizaçáo da sessão pública do pregã0.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento.

22.7. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás.

22.8. Os horários estabelecidos neste edital de licitaçao, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília, Distíito Federal, inclusive para contâgem de tempo e registro no sistema eletrônico e na

documentação relativa ao certame.

22.9. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administraçá0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataçâ0,

22,í0,A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassiÍicar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

22.í1.0licitante é o responsável pela tidelidade e legitimidade das inÍormações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem p§uízo das demais sanções

estabelecidas neste edital.

22.12. OÍorcdacidade de Canaá dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes da presente licitago e da

aplicação do presente Edital.

22.'13. 0s casos omissos e demais dúvidas suscitadas seráo dirimidas pelo (a) Agente de Contratação (a), via

pedido de esclarecimento a ser protocolado na forma definida no presente edital.
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22.14.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e

também no portal da transparência pública municipal no link http//www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/,

inserindo os termos de busca, assim como no Mural de Licitações do TCM/PA e no Portal Nacional de

Contrataçoes Públicas - PNCP.

22,15, O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, situada à Rua América esquina com Rua José Vicente Vitor, quadra

79, bairro novo horizonte, dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual e

ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio eletrônico

http://www.canaadoscaraias.pa.oov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

23. ANEXOS:

23.1. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO ll- Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll- Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Modelo de Declaração de conhecimento;

e) ANEXO V - Modelo de Declaração que Cumpre os Requisitos de Habilitação e Veracidade;

0 ANEXO Vl - Modelo de Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos;

g) ANEXO Vll - Modelo de Declaração que a proposta compreende a integralidade dos custos;

h) ANEXO Vlll- Minuta de Contrato;

i) ANEXO lX - Minuta de Ata de Registro de Preços;

j) ANEXO X- Planilha de composição de custos e formação de preços.

Canaã dos Carajás- Pará, 12 de abril de 2024.

§'\Âk,,,.

Do.umerto assinado digitalmente

DOUGIAS F§RREIRA §A§ÍAllA
O ala: 72 I 04 I 2024 L4'.17 143-O3OO

verif iqoe em https:,I,ívalidar.iti.goubr

Doucus FTRRTTRR Snrurnun

Agente de Contratação

Dec. '195/2023-GP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÓES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Desenvolvimento
Rural Sustentável do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

PLANILHA DESCRITIVA

ITEM UNID.
DESCRTÇÃO

SUMARIA
DESCRIÇÃO COMPLETA

(ESPECTFTCAÇÃO M Í NrMA)
V. UNIT. V. TOTAL

I 500
unidad

es
Abacaxi

Abacaxi

tipo perola çom 70%o de maturação, sem

danificações fisicas, casca integra. peso por

unidades de aproximadamente 1,3kg.

Rs 7,33 R$ 3.665,00

2 500

quilog

ramas

grama

Abóbora tipo
camboti

Abóbora tipo cambotiá

sadias, frescas, sem danificações Íisicas, casca

integra. isenta de substâncias terrosas,

sujidades, parasitas, larvas, folhas, resíduos de

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho.

R$ 7,48 R$ 3.740,00

J 300

quilog

ramas

grama

Abobriúa

Abobrinha
fruto alongado, sem pescoço, com casca firme,

lisa, lustrosa e macia, cor verde brilhante, sem

partes amolecidas. as abobrinhas devem parecer

pesadas relativamente ao tamanho e de aspecto

fresco.

R$ 6,87 R$ 2.06r,00

4 200
pacote

s

Açafrão,
pacotes 100

Açafrão, pacotes 1009

corante à base de óleo essencial, curcumina e

amido, podendo conter outros ingredientes

desde que declarados. o produto deve ser

embalado em saco plástico resistente de 100g.

na embalagem do produto deverão estar

especificados os seguintes itens: identificação

do produto e empresa, data de fabricação e

validade, peso líquido, ingredientes,

informações nutricionais e registro em órgão

competente.

R$ 8,25 R$ 1.650,00
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unidad Achocolatado,

pacote

Achocolatado, pacotes 4009

achocolatado em pó para dissolução em leite, à

base de açúcar, cacau , leite e ou soro do leite,

enriquecido com vitaminas e minerais. podendo

conter outros ingredientes desde que declarados,

sendo permitida a adição de estabilizantes que

reconhecidamente aumente a capacidade de

dissolução do produto. embalados em sacos

aluminizados de 4009 e reembalados em caixass

de papelão resistente. na embalagem do produto

deverão estar especificados os seguintes itens:

identificação do produto e empresa, data de

fabricação e validade, peso líquido,
ingredientes, informações nutricionais, modo de

preparo e registro no órgão competente. não será

aceita embalagem violada e/ou rasgada.

R$ 15,08 R$ 12.064,005 800
es

1000
pacote

S

Açúcar

cristalizado,

Açúcar cristalizado,pacotes 2kg

açúcar cristal - nacional de primeira qualidade;

obtido da cana de açúcar; com aspecto, cor,

cheiro próprios, sabor doce; com teor de

sacarose mínimo de 99%, plp e umidade máxima

de 0,3oÁ p/p; sem fermentação, isento de

sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos

animais ou vegetais; acondicionado em saco

plástico, atóxico, contendo informação

nutricional; validade mínima de llmeses a

contar da data de entrega

R$ 10,03 R$ 10.030,006

R$ 19,56 R$ 3.912,007 200
unidad

ES

ADOÇANTE
LTQUTDO 200

ADOÇANTE LTQUIDO 200ML, CONTENDO
OS SEGUINTES INGREDIENTES: ÁGUA,
SORBITOL, EDULCORANTES
ARTIFICIAIS; CICLAMATO DE SODIO E

SACARINA SODICA CONSERVANTES.
Ácmo BENZorco METILPARBENo. NÃo
CONTENDO QUANTIDADE
SIGNIFICATIVA DE CARBOIDRATOS,
PROTEINAS, GORDURAS SATURADAS,

GORDURA TRSN, FIBRA ALIMENTAR E

SODIO. EMBALAGEM COM 2OOML

R$ 25,36 R$ 7.608,008 300

quilog
rama§

grama

Alho

Alho
nacional, boa qualidade, ftrme e intacto, sem

lesoes de origem fisica ou mecanica,

perfuracoes e cortes, tamanho e coloracao

uniformes, devendo ser bem desenvolvido,

isento de sujidades, parasitas e larvas. cabeças

de mínimo 50 gramas
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Ameixa

Ameixa
fruto livre de sujidades, parasitas e larvas,

tamanho e coloração uniformes, devendo estar

bem desenvolvido, com polpa firme e intacta.

R$ 22,85 R$ 4.570,00

R$ 17,08 R$ 1.708,00
pacote

s

Amendoim sem

casca,

Amendoim sem casca, pacotes 500G

amendoim natural torrado, descascado, sem sal,

tamanho médio, acondicionados em embalagens

de 5009.

l0 100

R$ 1.233,00

Amido de milho, pacotes 500G

amido de milho. embalado em papel

impermeável, limpo, não violado, resistente e

acondicionado em caixass de papelão

resistentes, que garantam a integridade do

produto. a embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação,

procedência, informações nuricionais, número

de lote, quantidade do produto, data de validade.

validade mínima de 6 meses a partir da data de

entrega. embalagem: 500 gramas

R$ 8,22ll 150
pacote

s

Amido de

milho, paco

Arroz agulhiúa, tipo I, pacotes 5kg

arroz, tipo 01, branco, beneficiado polido, longo

fino, com no mínimo 90oÁ de grãos inteiros, sem

glúten, isento de matéria terrosa, de parasitos, de

detritos animais e vegetais. deverá ser apresentar

em bom estado de conservação; isento de

fermentação e mofo, de odores estranhos e de

substâncias nocivas à saúde. características

organolépticas: aspecto: grãos; cor:

característica; odor: característico; sabor:

característico. o produto, após o preparo,

conforme instruções da embalagem, deverá

apresentar-se com grãos inteiros e cozimento

uniforme. acondicionado em saco plástico

transparente contendo os seguintes itens: nome

do produto, ingredientes, quantidade em grama

ou mililitross, prazo de validade, informações

nutricionais, identiÍicação da origem do

produto, identificação do lote, instruções para

uso, atóxico, limpo, não violado, resistente;

embalagem secundaria-fardo lacrados.) com

validade mínima de 06 meses a contar da data

de entrega. pct 5 kg

R$ 43,42 R$ 30.394,00t2 700
pacote

s

Anoz
agulhinha, ti

R$ 6,35 R$ 635,00100
unidad

ES
Aveia

Aveia
aveia em flocos furos 100%, sem aditivos ou

conseryantes. embalagem em caixas com 200
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g,com identificação do produto, prazo de

validade e peso líquido.

t4 50
unidad

es

Azeite de oliva
comp

Azeite de oliva composto, 500m1

oleo çomestível; composto de óleo de soja e

azeite de oliva; contendo no minimo 45oÁ de

azeite de oliva; isento de oxidação, sujidades e

materiais estraúos; embalado em embalagem

primaria apropriada, hermeticamente fechada e

atoxica; e suas condicoes deverao estar de

acordo çom a resolucáo rdç 270105, rdç 259102,

rdc 360/03 e alteracoes posteriores; produto

sujeito a verificação no ato da entrega aos

proced. administrativos determinados pela

anvisa; com validade minima de 7 meses na data

da entrega.

R$ 42,70 R$ 2.135,00

l5 350
unidad

CS

Azeitona sem

carToço

Azeitona sem caroço, embalagem com 500

gramas
R$ 33,15 R$ I 1.602,50

R$ 8.574,00l6 200

quilog

ramas

grama

Bacon

defumado, ingr

Bacon defumado, ingredientes: came suína,

apresentação defumado R$ 42,87

l7 100
pacote

S

Balas de

goma

Balas de goma caixas com 30 unidadess

Bala, tipo butter toffee, sabor variado,

características adicionais sortidas finas,

aplicação alimentícias, pacotes pesando 600

gramas

R$2',7,77 R§ 2.777,00

Banana prata

Banana prata

banana prata com 70Yo de maturação, sem

danificações fisicas, casca integra. isenta de

substâncias terrosas, sujidades, parasitas,

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor

e sabor estraúo. peso por unidades de

aproximadamente 100

R$ 10,52 R$ 4.208,00l8 400
quilog
ramas

RS 13,24 R$ 5.296,0019 400
quilog

ramas
Banana maçã

Banana maçã

em pencas, de primeira, tamanho e

coloracao uniformes, com polpa firme e

intacta, devendo ser bem desenvolvida e

madura, sem danos fisicos e mecanicos

oriundos do manuseio e transporte

R$ 9,51 R$ 3.804,00

Banana Terra

banana terra com 70%o de maturação, sem

daniÍicações fisicas, casca integra. isenta de

substâncias terrosas, sujidades, parasitas,

larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor

20 400
quilog

ramas
Banana Terra
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e sabor estraúo. peso por unidades de

aproximadamente 100

Rs 7,79 R$ 3.895,00
quilog

rama§

Batata inglesa,

esc

Batata inglesa, escovada

batata tipo inglesa lavada ou escovada,

acondicionada em saco plástico resistente ou em

caixass plásticas. tamanho médio; com casca

intacta, sem perfurações ou cortes e sem

brotamentos ou cor esverdeada. ao corte a polpa

deverá estar firme e amarelada na sua cor

característica.

2t 500

R$ 8,05 R$ 1.610,0022 200
quilog
ramas

Batata doce,

escovad

Batata doce, escovada

acondicionada em sacos plásticos ou caixass

plásticas; com coloração da casca marrom,

intemamente coloração branca e polpa macia

sem perfurações ou pontos pretos; casca sem

cortes ou perfurações e tamanho médio por raiz

R$ 7,82 R$ 2.346,00

Beterraba , escovada

acondicionada em sacos plásticos ou caixass

plásticas; com coloração roxa, tanto extema

quanto internamente; casca sem cortes ou

perfurações; sem brotamento; polpa firme e

tamanho médio por raiz.

23 300
quilog

ramas

Beterraba ,

escovada

R$ 9,89 R$ 49.450,0024 5000
pacote

S

Biscoito de

água e

Bisçoito de água e sal amanteigado, pacotes

400g

tipo cream-cracker. produzido a partir de

matérias-primas sãs e limpas, sem corante,

isenta de matéria terrosa, parasitas e detritos

animais e vegetais. aparência: massa bem

assada, sem recheio, sem cobertura, não serão

aceitos produtos murchos. cor, cheiro e sabor

próprios. ingredientes : farinha de trigo

enriquecida com ferro e ácido folico, gordura

vegetal hidrogenada, margarina vegetal, amido

de milho, açúcar, açúcar invertido, sal refinado,

fermento biológico, bicarbonato de sódio,

aromatizante, estabilizante, melhorador de

fariúa. o produto a ser entregue deverá estar

identificado na embalagem, devendo constar

rotulagem de acordo com a legislação vigente.

prazo mínimo de validade de 6 meses e data de

fabricação de até 30 dias. unidades de

fomecimento: pacotes de 4009. reposição do

produto: no caso de alteração do mesmo antes

do vencimento do pÍazo de validade e

embalagens danificadas.
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25
Biscoito doce

tipo
pacote

Biscoito doce tipo rosquiúa,4O0g

biscoito tipo rosquinha à base de trigo

enriquecida com ferro e ácido fólico; contendo

açúcar ; gordura vegetal hidrogenada; sabores

:chocolate, coco, leite e üadicional; revestido

em plástico com tarja facilitadora de abertura;

embalados em pacotess plásticos resistentes

contendo 4009 e reembalados em caixass de

papelão contendo no máximo l0kg do produto

com orientação do empilhamento máximo. na

embalagem deverão estar especificados os

seguintes itens: identificação do produto e

empresa, data de fabricação e validade, peso

líquido, ingredientes, informações nutricionais.

R$ 13,23 R$ 34.398,00
s

R$ 34.554,0026 2600
pacote

malsena sa

Biscoito

Biscoito maisena sabor laranja, pacotes 4009

tipo maisena. produzido a partir de matérias -
primas sãs e limpas, sem corante, isenta de

matéria terrosa, parasitas e detritos animais e

vegetais. aparência: massa bem assada, sem

recheio, sem cobertura, não serão aceitos

produtos murchos. cor, cheiro e sabor próprios,

livre de gordura trans, produto crocante, mas

que não seja resistente ao morder, obtido pelo

amassamento e cozimento conveniente de

massa preparada com: fariúa de trigo, açúcar,

amido de milho, sal, gordura vegetal, e outras

substâncias alimentícias que caracterizem o

produto, desde que apropriados e mencionados;

acondicionado em embalagem plástica

transparente, atóxica, com informação

nutricional, reembalado em caixas de papelão

resistente; validade mínima de 06 meses a contar

da data de entrega. embalagens plásticas

intemas de 4009. reposição do produto: no caso

de alteração do mesmo antes do vencimento do

prazo de validade e embalagens danificadas.

R$ 13,29

R$ 1s,09 R$ 45.270,0027 3000
pacote

s

Café em pó

embalado

Café em pó embalado à vácuo, 250 gramas

café em pó de alto padrão de qualidade; com

selo de p\reza abic, 100% puro, de acordo com

anta-44 (decreto 12.486178).. extrato aquoso de

café torrado, aspecto grânulos. cor marrom

claro. sabor e odor característicos do produto.

embalagem aluminizada em pacotes de 250

gramas, com identificação do produto, data de

fabricação e prazo de validade.
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28 1950
pacote Canela em pau,

pacot

Canela em pâu, pacotes de ,3009
canela em pau. produto de primeira qualidade.

acondicionado em saco de polietileno, íntegÍo,

atóxico, resistente, vedado hermeticamente e

limpo. a embalagem deverá conter externamente

os dados de identificação e procedência, número

do lote data de fabricação, data de validade,

quantidade do produto. o produto deveú
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

partir da data de entrega. de acordo com a rdc

to 27 6 / 200 5 . unidades de fornecimento : pacotes

de 30g.

R$ 7,64 R$ 14.898,00
S

R$ 27,04 R$ 13.s20,0029 500
quilog

ramas

Came bovina

Carne bovina - tipo miúdo, bucho

resfriado e no máximo l0Y, de sebo, gordura,

cor, cheiro e sabor proprio, isenta de

manchas escuras ou esverdeada, embalada

em saco plastico transparente, atoxico. deverá

ser acondicionada em embalagem primária

constituída de plástico atóxico transparente,

isenta de sujidades e ou ação de

microorganismos, devidamente selada (à

vácuo).a carne deverá estar armazenada em

temperatura adequada de no máximo 1Ooc.não

serão aceito carne com odor, cor e sabor

impróprios ao produto e/ou aspecto amolecido,

pegajoso, esverdeado e pardacento. cortes

definidos no pedido podendo ser em tiras ou

cubos. com denominação do nome do produto,

fabricante, data de fabricação e validade, com

especificação de peso, produto e

marca./procedência, marcas e carimbos oficiais

de registro no ministério da agriculrura (sif, ima

ou sim), de acordo com as portarias do

ministério da agricultura, dipoa no 304 de

22104/96 e n"145 de 22104/98, resolução da

anvisa n'105 de 19/05199 e da lei

municipal/vigilância sanitária.

R$ 4s,21 R$ 79.117,5030 17 50
quilog
ramas

Came bovina

de 1'(

Carne bovina de l" ( patiúo, coxão mole,

alcatra, contra- file,lagarto)

resfriada, magra contendo máximo de 4%o de

gordura, ,isento de aditivos ou substâncias

estranhas que sejam impróprias ao consumo e

que alterem suas características naturais (fisicas,

químicas e rganolépticas). a carne deverá estar

armazenada em temperatura adequada de no

máximo lOocnão serão aceito carne com odor,

cor e sabor impróprios ao produto e/ou

aspecto amolecido, pegajoso, esverdeado e
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pardacento. cortes definidos no pedido podendo

ser: cubos, moída, bife. deverá ser

acondicionada em embalagem primária

constituída de plástico atóxico transparente,

isenta de sujidades e ou açáo de

microorganismos. em pacotess fechados,

devidamente selada (à vácuo) ou outro

fechamento bem lacrado, com denominação do

nome do produto, fabricante, data de fabricação

e validade, com especificação de peso, produto

e marca/procedência, marcas e carimbos oficiais
de registro no ministério da agricultura (sil ima

ou sim), de acordo com as portarias do

ministério da agricultura, dipoa n' 304 de

22/04196 e n'145 de 22104/98, resolução da

anvisa nol05 de 19105199 e da lei
municipaVvigilância sanitária.

3l 2000
quilog

ramas

Carne bovina

de2 -

Carne bovina de 2 - ( músculo, paleta, coxão

duro, acém)

resfriada, magra, máximo l0% de gordura,

,isento de aditivos ou substâncias estranhas que

sejam impróprias ao consumo e que alterem suas

caracteristicas naturais (fisicas, químicas e

rganolépticas). a carne deverá estar armazenada

em temperatura adequada de no máximo

l0oc.não serão aceito cÍune com odor, cor e

sabor impróprios ao produto e/ou aspecto

amolecido, pegajoso, esverdeado e pardacento.

cortes defrnidos no pedido podendo ser: cubos,

moída, bife. deverá ser acondicionada em

embalagem primária constituída de plástico

atóxico transparente, isenta de sujidades e ou

ação de microorganismos. em pacotess

fechados, devidamente selada (à vácuo) ou outro

fechamento bem lacrado, com denominação do

nome do produto, fabricante, data de fabricação

e validade, com especificação de peso, produto

e marca/procedêucia, marcas e carimbos oficiais
de registro no ministério da agricultura (sif, ima

ou sim), de acordo com as portarias do

ministério da agricultura, dipoa n' 304 de

22104196 e n'145 de 22104/98, resolução da

anvisa n'105 de 19105199 e da lei
municipal/vi gilância sanitária.

R$ 38,87 Rs 77.740,00

32 3000
quilog

ramas

Came bovina,

tipo c

Carne bovina, tipo costela bovina, magra

came bovina de 2", limpa, sem sebo, nervo e

pouca gordura, proveniente de corte apropriado

R$ 26,59 R$ 79.770,00
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de carcaça bovina, isento de aditivos ou

substâncias estranhas que sejam impróprias ao

consumo e que alterem suas características

naturais (fisicas, químicas e rganolépticas). a

carne deverá estar armazenada em temperatura

adequada de no máximo lOoc.não serão aceito

carne com odor, cor e sabor impróprios ao

produto e/ou aspecto amolecido, pegajoso,

esverdeado e pardacento. deverá ser

acondicionada em embalagem primária

constituída de plástico atóxico transparente,

isenta de sujidades e ou ação de

microorganismos. em pacotess fechados,

devidamente selada (à vácuo) ou outro

fechamento bem lacrado, com denominação do

nome do produto, fabricante, data de fabricação

e validade, com especificação de peso, produto

e marca/procedência, marcas e carimbos oficiais

de registro no ministério da agricultura (sif, ima

ou sim), de acordo com as portarias do

ministério da agricultura, dipoa n" 304 de

22104/96 e n"145 de 22104/98, resolução da

anvisa nol05 de 19/05199 e da lei

municipal/vigilância sanitária.

R$ 24,51 R$ 24.510,00JJ 1000
quilog

ramas

Carne bovina,

tipo f

Carne bovina, tipo figado, com registro no sim

figado bovino, resfriado (0o a 7oc), limpo,

aspecto: próprio da espécie, não amolecido nem

pegajoso, cor: própria da espécie (vermelha

brilhante ou púrpura), sem manchas esverdeadas

ou pardacentas, odor: próprio, isento de

parasitos, larvas, fungos e sem odor e sabor de

ranço, o percentual aceitável de sebo/gordura é

de l0% (dez por cento), deverá ser

acondicionada em embalagem primária

constituida de plástico atóxico transparente,

isenta de sujidades e ou ação de

microorganismos. em pacotess fechados,

devidamente selada (à vácuo) ou outro

fechamento bem lacrado, com denominação do

nome do produto, fabricante, data de fabricação

e validade, com especificação de peso, produto

e marca/procedência, marcas e carimbos oficiais

de registro no ministério da agricultura (sif ima

ou sim), de aôordo com as portarias do

ministério da agricultura, dipoa n' 304 de

22104/96 e no145 de 22/04/98, resolução da
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anvisa n'105 de 19105199 e da lei

municipaVvigilância sanitária.

R$ 28,84 R$ 57.680,0034 2000
rama§

quilog Came de

frango, em

Came de frango, em cortes congelados ( file e

peito)

é a carcaça de ave abatida em estabelecimento

sob inspeção ohcial e cortado em pedaços, como

ausência de penas, penugens, perfurações,

coágulos e queimaduras por congelamento. sem

osso, filé. o produto deverá ser armazenado em

temperatura adequada (inferior a -l5oc para

produtos congelados). o produto deverá ser

embalado em sacos próprios, resistentes e não

reciclados, de lkg, hermeticamente fechados, de

modo a garantir resistência durante o transporte

e aÍÍnazenamento. na embalagem deverá conter

nome da empresa e marca do produto, número

de registro em órgão competente (sifl,
orientação quanto ao amazenamento,

temperatura para conservação, data de validade

do produto, número do lote e peso líquido. não

deverá conter pés, asas e pescoço.validade a

vencer de no mínimo 3 meses contados a partir

da entrega.

R$ 21,46 R$ 32.190,0035 I 500
quilog

ramas

Carne de

frango, int

Came de frango, inteiro congealdo.

congelado,não temperado, de primeira
qualidade, isento de aditivos ou substâncias

estranhas que sejam impróprias ao consumo e

que alterem suas características naturais (fisicas,

químicas e organolépticas). o produto deverá ser

armazenado em temperatura adequada (inferior

a -l5oc para produtos congelados). deverá ser

acondicionada em embalagem primária

constituída de plástico atóxico transparente,

isenta de sujidades e ou ação de

microorganismos, devidamente selada à vácuo,

com especificação de peso, validade, produto e

marca/procedência. validade a vencer de no

mínimo 3 meses a partir da entrega.

R$ 75.572,0036 2800
quilog
ramas

Carne suína,

(bistec

Came suína, (bisteca suína, suã e pernil suíno)

resfriada, isento de aditivos ou substâncias

estranhas que sejam impróprias ao consumo e

que alterem suas características naturais (Íisicas,

químicas e organolépticas). máximo llYo de

gordura. a came deverá estaÍ armazenada em

temperatura adequada de no máximo 10oc não

serão aceito came com odor, cor e sabor

R$ 26,99
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impróprios ao produto e/ou aspecto amolecido,
pegajoso, esverdeado e pardacento. cortes

definidos no pedido podendo ser: bisteca, cubos,

suã fracionada. deverá ser acondicionada em

embalagem primária constituída de plástico

atóxico transparente, isenta de sujidades e ou

açáo de microorganismos. em pacotess

fechados, devidamente selada (à vácuo) ou outro

fechamento bem lacrado, com denominação do

nome do produto, fabricante, data de fabricação

e validade, com especificação de peso, produto

e marca/procedência, marcas e carimbos oficiais
de registro no ministério da agricultura (sif, ima

ou sim), de acordo com as portarias do

ministério da agricultura, dipoa no 304 de

22104/96 e no145 de 22/04/98, resolução da

anvisa no105 de 19/05199 e da lei
municipal/vi gilância sanitaria.

37 500
quilog

ramas
Cebola branca

Cebola branca

cebola branca acondicionada em saco plástico,

deve apresentar película de proteção, casca

intacta sem alterações ou perfurações, sem

germinação e tamanho médio.

R$ 8,21 R$ 4. r05,00

38 500
quilog

ramas

Cenoura,

escovada

Cenoura, escovada

acondicionada em sacos plásticos ou caixass

plásticas; com coloração alaranjada, tanto

externa quanto internamente; casca brilhante

sem cortes ou perfurações; sem brotamento;

polpa firme e tamanho médio por raiz.

R$ 6,83 R$ 3.415,00

39 1200 caixas
Chá de erva

cidreira

Chá de erva cidreira - sâchê 2 de gramas - caixas

com 10

chá de erva cidreira; composto de folhas e ramos

de erva cidreira (melissa officinalis); isento

de sujidades, fragmentos de insetos e outros

materiais estranhos; embalagem primaria sache

individual; embalagem secundaria caixas de

papel cartão; com validade mínima de l2 meses

na data da entrega; e suas condições deverão

estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 259102, rdc

267105, rdc 277105, rdç l4ll4 e alterações

posteriores; produto sujeito a verificação no

ato da entrega aos procedimentos adm.

determinados pela anvisa.

R$ 17,45 R$ 20.940,00

caixas
Chá de erva

doce - s
Chá de erva doce - sâchê 2 de gramas - caixas

com 10
R$ 21,65 RS 25.980,00
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especificação técnica: châ; de erva doce;

composto de sementes de erva doce; isento de

sujidades, fragmentos de insetos e outros

materiais estranhos; embalagem primaria

plástica, apropriada, hermeticamente fechada;

com validade mínima de 14 meses na data da

entrega; e suas condições deverão estar de

acordo com a rdç l2l0l, rdç 259102, rdc

267105, rdc 277105, rdç l4ll4 e alterações

posteriores; produto sujeito a verificação no ato

da entrega aos procedimentos adm.

determinados pela anvisa.

R$ 5,66 R$ 7.358,0041 1300 maços Cheiro verde

Cheiro verde

cebolinha fresca e salsa, de primeira, de

tamanho e coloração uniformes, devendo ser

bem desenvolvida, de qualidade firme e intacta,

isenta de parasitas e larvas, material terroso e

umidade extema anormal, sem danos fisicos e

mecânicos oriundos do manuseio e transporte,

liwe de resíduos fertilizantes, acondicionada em

embalagem adequada, pesando 150 à 200 grpor
maços, com variação maxima de 50Á.

R$ 5,41 R§ 7.033,00

Coentro

coentro fresco, de primeira, de tamanho e

coloração uniformes, devendo ser bem

desenvolvida, de qualidade firme e intacta,

isenta de parasitas e larvas, material terroso e

umidade externa anormal, sem danos fisicos e

mecânicos oriundos do manuseio e transporte,

acondicionada em embalagem adequada,

pesando 150 à 200 gr por maços, com variação

maxima de 5o/o.

42 I 300 maços Coentro

R$ 7.961,00

Colorífico tipo único, l00g
colorífico em pó fino homogêneo, obtido de

frutos maduros de urucum, limpos, dessecados e

moídos, de coloração amarela, com aspecto com

cor, cheiro e sabor próprio, isento de materiais

estranhos e a sua espécie, acondicionado em

saco plástico transparente e atóxico resistente de

100 gr, hermeticamente vedado. na embalagem

do produto deverão estar especif,rcados os

seguintes itens: identificação do produto e
empresa, data de fabricagão e validade, peso

líquido, ingredientes, informações nutricionais e

registro em órgão competente.

R$ 8,3843 950
unidad Colorífico tipo

úni
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Couve fresca

Couve fresca

hortaliça com coloração verde escuro, as folhas

devem estar sem imperfeições, sem larvas,

parasitas ou danos mecânicos que

comprometam o produto. com coloração verde

escuro, fresca,aspecto e saborpróprio, isenta de

sinais de apodrecimento, larvas, sujidades e

materiais terrosos, maços ou maçoss pesando

aproximadamente 650 gramas com variação

máxima de 5% (+l-) .

R$ 8,40 R$ 8.820,00

45 300
unidad

CS

Ervilha
enlalada, 2

Ervilha enlatada, 200 gramas

verde em conserya, com frutos selecionados,

coloração uniforme, sem corantes artificiais,

isento de sujeiras, sãos, fermentação e de

indicadores de processamento defeituoso;

acoudicionado em lata íntegra e sem

danificações, com envasamento a vácuo,

contendo informação nuhicional e reembalado

em caixas de papelão resistente; com validade

mínima de 12 meses a contar da data de entrega.

lata200 gramas

R$ s,62 R$ 1.686,00

R$ 5,66 R$ 2.830,0046 500
unidad

CS

Extrato de

tomate,

Extrato de tomate, sachê , 3409
produto de primeira qualidade, e que não

apresente acidez acentuada, resultante da

concentração da polpa de tomate por processo

tecnológico adequado; preparado com frutos

maduros, selecionados, sãos, sem pele;

composto de tomate, sal, acucar; sem pele, sem

sementes e corantes artificiais; isento de

sujidades e outros materiais estranhos;

embalagem primaria hermeticamente fechada e

atoxica; e suas condicoes deverao estar de

acordo com a rdc l2l0l, rdc 259102, rdc 360/03,

rdc 272105, rdç 14114 e alteracoes posteriores;

produto sujeito a verificacao no ato da entrega

aos proced. administrativos determinados pela

anvisa; com validade minima de 12 meses na

data da entrega. sachê 340 gramas

R$ 10,92 RS 10.374,0047 950
quilog
ramas

Farinha de

mandioca

Farinha de mandioca torrada lkg
fina, amarela . produto obtido das raízes de

mandioca sadias, devidamente limpas, isento de

insetos, materiais estranhos não podendo estar

úmida, crocante, com baixa umidade entre I a

2%o. grupo seca, subgrupo fina, classe tipo 1.

embalagem atóxica, intacta, não violada,

contendo informações sobre o produto,
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informação nutricional, prazo de validade prazo

validade de, no mínimo, 6 meses, a partir da data

de entrega.

48 650
pacote

S

Farinha de

trigo com

Farinha de trigo com fermento

nacional de primeira qualidade. obtida do trigo
moído, limpo, desgerminado; de cor branca;

isenta de sujidades, parasitas e larvas; livre de

fermentação, mofo, materiais terrosos, sem

fermento na composição; acondicionada em

embalagem plástica, atóxica, não violada, com

informação nutricional; validade mínima de 06

meses a contar da data de entrega. unidades de

fornecimento: pacotes 0l quilogramasgrama.

R$ 10,51 R$ 6.831,50

RS 14,67 R$ 17.604,0049 I 200
quilog

ramas

Feijão

carioquiúa,

Feijão carioquinha, tipo I, lkg
feijão carioquiúa, tipo i, lu qualidade

constituído de no mínimo de 90% a 98%o de

grãos inteiros e íntegros, grãos novos, sãos,

claros, não quebradiços e de cozimento

uniforme, isento de material terroso, mofo,

sujidades e mistura de outras variedades e

especiais. acondicionado em saco plástico

transparente, atóxico, com informação

nutricional e prazo de validade. validade

mínima de 3 meses a contar da data da entrega.

unidades de fornecimento: pacotes 01

quilogramasgrama.

50 1 300
quilog
ramas

Feijão preto,

tipo I

Feijão preto, tipo I, lkg
feijão preto, tipo I, l'qualidade constituído de

no mínimo de 90oÁ a 98%o de grãos inteiros e

íntegros, grãos novos, sãos, não quebradiços e

de cozimento uniforme, isento de material

terroso, mofo, sujidades e mistura de outras

variedades e especiais. acondicionado em saco

plástico transparente, atóxico, com informação

nutricional e prazo de validade. validade

mínima de 3 meses a contar da data da entrega.

unidades de fornecimento: pacotes 01

quilogramasgrama

R$ 16,09 R$ 20.917,00

51 3s00
unidad Flocão, 500

gramas

Flocão, 500 gramas

flocão, sabores arÍoz e milho, se glúten, sem

conservante e 0%o de gordura trans. embalagem

plástica com 5009 do produto. na embalagem

deverá constar: identificação do produto e

empresa, data de fabricação e validade,

ingredientes e valor nutricional.

R$ 4,86 R$ 17.010,00
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Gengibre

Gengibre Legume inatrua de l" qualidade, tamanho

médio, íntegro, com ausência de sujidades

R$ 17,18 R$ 3.951,40

53 500
unidad

es

Iogurte,

sabores var

Iogurte, sabores variados

embalagem com no mínimo 900 ml; simples,

elaborado a partir de leite, açúcar;fermentos

lácteos, polpa de frutas; estabilizante,

acidulante, conservante; conservado entre I a 10

graus centigrados; validade mínima de 24 dias a

contar da data da entrega; acondicionado em

embalagem apropriada; e suas condições

deverão estar de acordo com a resoluçáo 273105

da ANVISA/MS

R$ 16,44 R$ 8.220,00

54 500
quilog

ramas
Laranja

Laranja

fresca; de primeira; livre de residuos de

fertilizantes sujidades, parasitas e larvas;

tamanho e coloracao uniformes; devendo ser

bem desenvolvida e madura; com polpa Íirme e
intacta.

R$ 5,84 RS 2.920,00

Leite em pó

desnatad

Leite em pó desnatado, 4009

leite em pó desnatado, não adocicado,

embalados em sacos aluminizados de 4009 e

reembalados em saco de papelão resistente

totalizando lOkg. na embalagem do produto

deverão estar especificados os seguintes itens:

identificação do produto e empresa, data de

embalagem e validade, peso líquido,
ingredientes, modo de preparo, valor nutricional
e registro no sif.

R$ 24,73 R$ 19.784,0055 800
unidad

es

R$ 18,89 R$ 28.335,0056 l 500
unidad

es

Leite em pó,

400g

Leite em pó, 4009

leite em pó integral, não adocicado, embalados

em sacos aluminizados de 4009 e reembalados

em saco de papelão resistente totalizando lOkg.

na embalagem do produto deverão estar

especificados os seguintes itens: identificação

do produto e empresa, data de embalagem e

validade, peso líquido, ingredientes, modo de

preparo, valor nufricional e registro no sif.

Leite longa vida, integral

leite líquido integral, pasteurizado, tipo longa

vida, embalagem individual contendo 0l (um)

litros, com identificação do produto e prazo de

validade. composição: leite de vaça,

estabilizante citrato de sódio, embalagem: tetra

R$ 10,47 R$ 10.470,0057 1000 litros
Leite longa

vida, in
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pack, aspecto fisico: liquido, unidades de

fornecimento: caixas com I litros.

Limão
limão taiti, de primeira, fresco, livre de resíduos

de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas,

tamanho e coloração uniformes, devendo

ser bem desenvolvido e maduro, com polpa

firme e intacta.

R$ 9,10 R$ 1.820,0058 200
quilog
rama§

Limão

quilog
ramas

Linguiça
calabresa

Linguiça calabresa

defumada, de boa qualidade, isenta de aditivos

ou substâncias eshanhas que sejam impróprias

ao consumo e que alterem suas características

naturais (fisicas, químicas e organolépticas).

deverá ser acondicionada em embalagem

primária constituída de plástico atóxico

transparente, isenta de sujidades e ou ação de

microorganismos, devidamente selada (à

vacuo), com especificação de peso, validade, do

produto e marca/procedência. marcas e

carimbos oficiais de registro no ministério da

agricultura (sif, ima ou sim), de acordo com as

portarias do ministério da agricultura, dipoa no

304 de 22104196 e nol45 de 22/04198, resolução

da anvisa no105 de 19105199 e da lei

municipaVvigilância saniüíria.validade a vencer

de no mínimo 3 meses contados da entrega.

R$ 42,85 RS 42.850,0059 1000

R$ 21,55 R$ 21.550,00
quilog
ramas

Linguiça
toscana

Linguiça toscana

preparada com carne suína, e condimentos, com

aspecto normal, hrme, sem umidade, nao

pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e larvas,

sem çorantes. o produto deverá ser armazenado

em temperatura adequada (inferior a -l5oc para

produtos congelados). deverá ser acondicionada

em embalagem primária constituída de plástico

atóxico transparente, isenta de sujidades e ou

ação de microorganismos. em pacotess

fechados, devidamente selada (à vácuo) ou outro

fechamento bem lacrado, com denominação do

nome do produto, fabricante, data de fabricação

e validade, com especificação de peso, produto

e marca/procedência, marcas e carimbos oficiais

de registro no ministério da agricultura (sif, ima

ou sim), de acordo com as portarias do

ministério da agricultura, dipoa n' 304 de

22104/96 e nol45 de 22104198, resolução da

anvisa n'105 de 19105199 e da lei

60 1000
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municipaVvigilância sanitária. validade à vencer

no mínimo 3 meses contados da entrega.

61 700
quilog
ramas

Maçã nacional

Maçã nacional

nacional, acondicionada em caixass plásticas,

com tamanho médio, casca firme, lisa brilhante

e intacta, de coloração avermelhada, polpa

esbranquiçada e suculenta.

R$ 9,27

62 1 500
pacote

S

Macarrão tipo
"espag

Macarrão tipo "espaguete", pacotes 500 gramas

o macarrão deverá ser fabricado a partir de

matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria

terrosa e parasitos; admitindo umidade mríxima

de l3%; acondicionado em saco plástico

transparente, atóxico, com informação

nutricional; com validade mínima de l0 meses a

partir da data de entrega. será permitido o

enriquecimento do produto com vitaminas e

minerais. o macarrão, ao ser colocado na água

não deverá turvá-la antes da cocção e não poderá

apresentar-se fermentado ou rançoso. suas

condições deverão estar de acordo com o
(res.rdcl2l01 anvisa/ms), (res.385/99 anvs),

(res.l2l18 cnnpa/ms), (port.14194 vs/ms),

@ort.540197 svs). unidades de fomecimento:

pacotes 500 gr

R$ r0.080,00

63 300
quilog

ramas

Macaxeira,

escovada

Macaxeira, escovada

acondicionada em sacos plásticos ou caixass

plásticas; com coloração da casca marrom ,sem

cortes ou perfurações; sem brotamento; polpa

firme e esbranquiçada, tamanho médio por raiz.

R$ 8,11 R$ 2.433,00

64 730
unidad

es

Maionese, 200

gramas

Maionese, 200 gramas

produto que se apresenta em forma de emulsão

cremosa homogênea, sem separação de líquidos.

com 60 a 80Yo de lipídeos em sua composição.

embalagem atóxica, intacta, não violada,

contendo informação sobre o produto,

informação nutricional, prazo de validade.

validade mínima de 6 meses a partir da data de

entrega. embalagem de 2009.

R$ 7,99 RS 5.832,70

65 400
quilog
ramas

Mamão tipo
formosa

Mamão tipo formosa

ótima qualidade, liwe de sujidades, parasitas

e larvas, tamanho e coloração uniformes,

bem desenvolvido e maduro, com polpa

firme e intacta, sem danos fisicos e

mecânicos oriundos de manuseio e transpoÍe

R$ 8,66 R$ 3.464,00
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200
unidad Manteiga de

Leite

Manteiga de Leite

Manteiga, ingredientes sal, apresentação pote,

tipo extra rotulo com data de fabricação e

validade com ingredientes e composição

nutricional embalagem com 5009 , validade e

garantia 24 meses, com no mínimo 80% de

validade no ato da entrega, produtos de

procedência nacional, isento do registro no m.a.

conforme resolução n'23 de15/03/2000 rdc n'
278 de 2210912005 e resolução no 27 de

0610812010, validade da proposta 180 (cento e

oitenta) dias contados da data da sua

apresentação, pgto em até 30 dias após o aceite

da n.f. deposito banco itau ag. 3120 conta

0l1355-4, viigência da ata: 12 meses a contar da

sua assinatura., prazo de entrega em até 20

(vinte) dias corridos , após o recebimento da

nota de empeúo no endereço fomecido pela

administração., garantia do produto: de acordo

com o fabricante ou produtor, declaramos que

nos valores propostos estão incluídos todos os

custos operacionais, tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos previdencirírios, trabalhistas,

tributrírios, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

R$ 25,82 R$ 5.164,00
CS

67 260
quilog
ramas

Maracuja
Maracuja

Fruta in natura, tipo maracujá, espécie azedo
R$ 14,84 R$ 3.858,40

R$ 8,27 R$ 1.654,0068 200
unidad

ES

Margarina

vegetal co

Margarina vegetal com sal,600Á de lipídios, 250

grama§

produto livre de gorduras trans; teor de lipídios
de forma precisa na embalagem. com até 600Á

de lipídios (gordura total). podendo conter

vitaminas e outras substâncias permitidas. com

aspecto, cor, aroma e sabor característicos do

produto. validade mínima de 5 meses a contar da

data da entrega. embalgem plástica atóxica, não

violada, com informação nutricional. unidades

de 250 gr.

69 400
quilog
ramâs

Melancia

Melancia

melancia redonda, graúda, de primeira, livre de

sujidades, parasitas e larvas, tamanho e

coloração uniformes, devendo ser bem

desenvolvida e madura, com polpa firme e

R$ 3,20 R$ 1.280,00
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intacta, acondicionada em a granel, pesando

entre (6 a lO)kg cada unidades.

Melão

Produtos sãos, limpos e de boa qualidade, sem

defeitos, suficientemente desenvolvidos, com

aspecto, aroma e sabor típicos da variedade e

uniformidade no tamanho e na cor. Não serão

permitidas rachaduras,

perfurações e cortes.

R$ 11,49 R$ 3.447,0070 300
quilog
ramas

Melão

R$ 7,46 R$ 2.984,007l 400
unidad

es

Milho verde,

2009

Milho verde, 2009

produto nacional de primeira qualidade.

preparado com frutos selecionados, sãos, sem

corantes artificiais; isento de sujidades,

fermentação e de indicadores de processamento

defeituoso; acondicionado sem danificações,

com envasamento a vácuo, contendo

informação nutricional e reembalado em caixas

de papelão resistente; com validade mínima de

6 meses a contar da data de entrega; suas

condições deverão estar de acordo com a nta-

(decreto 12486 de 20110178). unidades

fornecimento: sachê 200 gramas

72 400
unidad

es

Milho para

canjica

Milho para canjica

especial, classe amarela, tipo l, embalagem

original com 5009

R$ 7,46 R$ 2.984,00

73 300
unidad

es

Mistura para

bolo

Mistura para bolo
mistura para bolo, ingredientes: mistura de

farináceos (fariúa de trigo, fubá, polvilho,

araruta) com ovos, óleo vegetal, açúcar, leite

pasteurizado ou suco de frutas, adicionado de

fermento químico, sem conseryantes químicos.

validade mínima de 12 (doze) meses a partir da

data de entrega. embalagem contendo 4009 do

produto, sabores baunilha,festa, côco e

chocolate.

R$ 7,s2 RS 2.256,00

R$ I l,l0 RS 55.500,0074 5000
unidad

CS

Óleo de soja,

900m1

Óleo de soja, 900m1

óleo de soja, lata de 900m1. na embalagem do

produto deverá constar: identificação do

produto e empresa, data de fabricação e

validade, peso líquido, composição,

informações nutricionais e registro em órgão

competente. as latas não deverão apresentar-se

amassadas, enfemrjadas, perfuradas ou com

indício de alteração.
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75 1000 dúzias

Ovos de galiúa CAIPIRA
ovos de galiúa : embalagem em dúzias, em

caixass de papelão,. casca limpa, íntegra, sem

manchas e deformações. as caixass deverão ter

selo de procedência, com data de fabricação e

validade mínima de 6 meses a partir da data de

entrega do produto.

R$ 19,03 R$ r9.030,00
Ovos de

galinha C

R$ 1,50 R$ 45.000,0076 30000
unidad

CS

Pão hot-dog,

5og

Pão hot-dog, 50g

tipo hot dog, peso de 50g cada unidades,

preparado a partir de matérias-primas sãs,de

primeira qualidade, isentas de matéria terrosa e

parasitas e em perfeito estado de conservação.

será rejeitado o pão queimado ou mal cozido,

com odor e sabor desagradável, presença de

fungos e não será permitida a adição de farelos

e de corantes de qualquer natureza em sua

confecção. isento de parasita, sujidades, larvas e

material estranho. acondicionado em

embalagem de polietileno resistente e atóxico

com l0 unidadess cada. contendo na embalagem

a identificação do produto, marca do fabricante,

prazo de validade, data de embalagem, peso

líquido. validade mínima de 05 (cinco) dias a

contar no ato da entrega

R$ 14,71 R$ 73.550,0077 5000
pacote

s

Pão de forma,
pacote

Pão de forma, pacotes de 5009

massa leve, farinha de

trigo/fermento lsaVa96car, gordura tipo vegetal e

água, com casca, fatiado, cortado em fatias

uniforrne, embalagem com aproximadamente

500 gramas com 20 fatias, fatiado verticalmente

com aproximadamente 25 gramas cada.será

rejeitado o pão queimado ou mal cozido, com

odor e sabor desagradável, presença de fungos e

não será permitida a adição de farelos e de

corantes de qualquer natureza em sua confecção.

isento de parasita, sujidades, larvas e material

estranho. acondicionado em embalagem de

polietileno resistente e atóxico. contendo na

embalagem a identificação do produto, marca do

fabricante, prazo de validade, data de

embalagem, peso líquido. validade mínima de

05 (cinco) dias a contar no ato da entrega.

unidades utilizada: pacotes de 500 gr

R$ 0,90 R$ 40.500,0078 4s000
unidad

e§

Pão francês,

5og

Pão francês, 50g

peso 50 gramas. formato fusiforme com adição

de sal, composto de farinha de trigo especial,
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água, sal, e fermento químico. deverão ser

acondicionadas em sacos de polietileno atóxico,
pacotes resistente e transparente de forma que o

produto seja entregue íntegro sem amassar em

aspecto adequado. o produto deverá apresentar

validade mínima de 24 horas após entrega.

79 300
quilog

ramas
Pepino

Pepino

acondicionado em caixass plásticas, tamanho

médio. casca brilhante, esverdeada e firme. sem

alterações ou perfurações.

R$ 6,75 R$ 2.025,00

80 400
quilog
ramas

Pera

Pera

Produtos sãos, limpos e de boa qualidade, sem

defeitos, suficientemente desenvolvidos, com

aspecto, aroma e sabor típicos da variedade e

uniformidade no tamanho e na cor. Não serão

permitidas rachaduras, perfurações e cortes.

R$ 13,51 R$ s.404,00

8l 450
quilog

ramas
Pimentão

Pimentão

fruto com coloração verde escuro, fresco

,aspecto e sabor próprio, isento de sinais de

apodrecimento, larvas, sujidades e materiais

terrosos . produzida sem uso de agrotóxicos.

R$ 12,40 R$ 5.580,00

82 670
quilog

ramas
Polpa de açaí

Polpa de açai
polpa de açaí simples, 100 % natural, de

primeira qualidade, congelada, não fermentada,

não diluída, com teor mínimo de sólidos totais,

proveiniente de frutas sadias, limpas , isentas de

parasitas e detritos animais ou vegetais,

confeccionada por processo tecnológico. não

deverá conter fragmentos de partes não

comestíveis da fruta, nem substancias estranhas

à sua composição normal. embalada em sacos

plásticos próprio, com especificações dos

ingredientes, origem, data de fabricação epÍazo
de validade. totalizando lkg do produto.

R$26,29 R$ 17.614,30

83 663 Polpa de cajá

Polpa de cajá

polpa de cajá simples, 100 % natural, de

primeira qualidade, congelada, não fermentada,

não diluída, com teor mínimo de sólidos totais,
proveiniente de frutas sadias, limpas , isentas de

parasitas e defritos animais ou vegetais,

confeccionada por processo tecnológico. não

deverá conter fragmentos de partes não

comestíveis da fruta, nem substancias estranhas

à sua composição normal. embalada em sacos

plásticos próprio, com especificações dos

R$ 18,54
quilog
ramas

R§ 12.292,02
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ingredientes, origem, data de fabricação eprazo

de validade. totalizando lkg do produto.

R$ 12.305,28

Polpa de caju

polpa de caju simples, 100 % natural, de

primeira qualidade, congelada, não fermentada,

não diluída, com teor mínimo de sólidos totais,

proveiniente de frutas sadias, limpas , isentas de

parasitas e deüitos animais ou vegetais,

confeccionada por processo tecnológico. não

deverá conter fragmentos de partes não

comestíveis da fruta, nem substancias estranhas

à sua composição normal. embalada em sacos

plásticos próprio, com especificações dos

ingredientes, origem, data de fabricação epÍazo

de validade. totalizando lkg do produto.

R$ 18,5684 663
quilog

ramas
Polpa de caju

R$ 19,67 R$ 18.194,75
Polpa de

cupuaçú

Polpa de cupuaçú

polpa de cupuaçú simples, não fermentada, não

diluída, com teor mínimo de sólidos totais,

proveniente de frutas sadias, limpas , isentas de

parasitas e detritos animais ou vegetais,

confeccionada por processo tecnológico. não

deverá conter fragmentos de partes não

comestíveis da fruta, nem substancias estraúas

à sua composição normal. embalada em sacos

plásticos próprio, totalizando lkg do produto.

85 925
quilog

ramas

R$ 27.030,00R$ 27,0386 1000
quilog
ramas

Polpa de

maracujá

Polpa de maracujá

polpa de maracujá simples, não fermentada, não

diluída, com teor mínimo de sólidos totais,

proveniente de frutas sadias, limpas , isentas de

parasitas e dehitos animais ou vegetais,

confeccionada por processo tecnológico. não

deverá conter fragmentos de partes não

comestíveis da fruta, nem substancias estranhas

à sua composição normal. embalada em sacos

plásticos próprio, totalizando lkg do produto.

R$ 9,93 R$ 4.965,00
quilog
ramas

Polvilho doce

Polvilho doce

polvilho doce. polvilho de mandioca doce.

origem amiláceo mandioca, tipo grupo fécula,

embalagem sem umidade e sem sujidades. a

embalagem deverá conter extemamente os

dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote,

quantidade do produto, data de validade mínima

de 6 meses a partir da data de entrega. unidades

de fomecimento: I kg

87 s00
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88 500
quilog

ramas

Presunto de

frango

Presunto de frango

fabricado com coxa e sobrecoxa de frango, água,

sal, proteína de soja, açúcar, especiarias: alho e

cebola, espessante: carragena (ins 407),

estabilizante: tripolifosfato de sódio (ins 45li),
realçador de sabor: glutamato monossódico (ins

62 I ), antioxidante: eritorbato de sódio (ins 3 1 6),

conservante: nitrito de sódio (ins 250), corante

natural: carmim de cochonilha (ins 120) e
aromas naturais: cebola, cravo, canela, pimenta

preta, pimenta jamaica, coento e noz-moscada,

conservado resfriado

R$ 49,76 R$ 24.880,00

89 s00
quilog

ramas
Queijo tipo

mussa

Queijo tipo mussarela FATIADO OU EM

BARRA
embalado em plástico inviolável, selado a

vácuo, composto: leite pasteurizado, sal,

estabilizante: cloreto de cálcio, coalho

líquido, enzima coagulante, fermento lácteo e

conservador: natamicina; deverá ser

acondicionada em embalagem primária

constituída de plástico atóxico transparente,

isenta de sujidades e ou ação de

microorganismos. em pacotess fechados,

devidamente selada (à vácuo) ou outro

fechamento bem lacrado, com denominação do

nome do produto, fabricante, data de fabricação

e validade, com especificação de peso, produto

e marca./procedência, marcas e carimbos oficiais
de registro no ministério da agricultura (sif, ima

ou sim).

R$ 58,06 R$ 29.030,00

90 300
quilog

ramas
Queijo tipo

mtnas cu

Queijo tipo minas curado

fabricado com leite pasteurizado com teor de

gordura na faixa de 3,2 a3,4%o, sal, cloreto de

cálcio, coagulante e fermento láctico, peça I kg.

validade mínima de 6 meses na data da enhega.

deverá ser acondicionada em embalagem

primária constituída de plástico atóxico

transparente, isenta de sujidades e ou ação de

microorganismos. em pacotess fechados bem

lacrado, com denominação do nome do produto,

fabricante, data de fabricação e validade, com

especificação de peso, produto e

marca/procedência, marcas e carimbos oficiais
de registro no ministério da agricultura (sif, ima

ou sim).

R$ 44,36 R$ 13.308,00
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Repolho branco

Repolho branco

hortaliça com coloração verde água, fresca

,aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de

apodrecimento, sujidades e materiais terrosos,

pesando aproximadamente I kg com variação

maxima de l0%.

9l 200 R$ 6,49 R$ 1.298,00
ramas

R$ 7,64 R$ 3.056,0092 400
unidad

ES

REQUEIJÃO
CREMOSO

REQUEIJÃO CREMOSO

tradicional, em embalagem original com no

mínimo 2509.

R$ 2,20 R$ 1.13s,2093 s16
unidad

es
Sal iodado,lkg

Sal iodado,lkg

sal iodado, refinado; iodado; com, no mínimo,

96,95 yo de cloreto de sódio e sais de iodo;

acondicionados em saco de polietileno

resistente e vedado, contendo informação

nutricional; com validade mínima de l0 meses a

contar da data de enftega. características

organolépticas: aparência: cristais de granulação

uniforme, não devendo estar pegajoso ou

empedrado; cor: branca; sabor: característico

(salino). suas condições deverão estar de acordo

com (resolução rdc no 28 de28103100). unidades

de fornecimento: pacotes: 01

quilogramasgrama.

R$ 9,06 R$ 14.496,00
unidad

ES

Suco

concentrado, g

Suco concentrado, garrafa 500m1 diversos

sabores

suco concentrado diversos sabores, não

alcoolizado, não fermentado, envasados em

garrafas plásticas de 500m1, com tampa de

plástico. na embalagem do produto deverá

constar: identificação do produto e empresa,

data de fabricação e validade, peso líquido,

ingredientes e informações nutricionais.

94 r600

R$ 4.365,00

Tangerina

acondicionada em caixass pkísticas, com

tamanho médio, casca ftrme, rugosa brilhante e

intacta, de coloração verde amarelada, polpa

Iaranja e suculenta

R$ 8,7395 500
quilog
ramas

Tangerina

R$ 7,29 R$ 1.4s8,00unidad

es

Tempero

completo, 30

Tempero completo, 3009

tempero pronto completo sem pimenta, à base

de: alho,sal, cebola, salsa,coentro,outros

ingrediente mencionados em embalagem de 300

gr

200
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Tomate

Tomate

acondicionado em caixass plásticas, tamanho

médio. casca brilhante, vermelha e firme. sem

alterações ou perfurações.

R$ 9,64 R$ 19.280,00

R$ 17,5898 400
quilog

ramas
Uva

Uva
Uva rubi, especial, l" qualidade

R$ 7.032,00

200
unidad

ES

Vinagre maça

,750m1

Vinagre maça ,750m1

vinagre de vinho tinto. produto obtido

exclusivamente a partir do fermentado do vinho,

com acidez mínima de 4Yo, isento de corantes

artificiais, ácidos orgânicos e minerais

estranhos, livre de sujidades, material terroso, e

detritos de animais e vegetais acondicionado em

frasco plástico com tampa

inviolável,hermeticamente fechado, contendo

informação nuhicional. validade mínima de 6

meses a contar da data de entrega. unidades de

fornecimento: frasco de 750 mililitross.

R$ 6,87 R$ 1.374,0099

R$ 6,37 RS 1.274,00100 200
pacote

s

MILHO DE
PIPOCA, GR

MILHO DE PIPOCA, GRUPO DURO

CLASSE AMARELA QUALIDADE TIPO I
500 gramas

quilog

ramas

LEGUME IN
NATURA.

LEGUME IN NATURA . TIPO CHUCHU
VERDE

R$ 7,39 R$ 3.695,00101 500

quilog
ramas

LEGUME IN
NATURA, TI

LEGUME IN NATURA, TIPO INHAME
R$ 9,sl R$ 4.755,00t02 500

103 3000
quilog

ramas

Came de

frango, em

Carne de frango, em cortes congelados ( COXA
E SOBRE COXA

é a carcaça de ave abatida em estabelecimento

sob inspeção oficial e cortado em pedaços, como

ausência de penas, penugens, perfurações,

coágulos e queimaduras por congelamento. sem

osso, filé. o produto deverá ser armazenado em

temperatura adequada (inferior a -l5oc para

produtos congelados). o produto deverá ser

embalado em sacos próprios, resistentes e não

reciclados, de lkg, hermeticamente fechados, de

modo a garantir resistência durante o transporte

e aÍÍnazenamento. na embalagem deverá conter

nome da empresa e marca do produto, número

de registro em órgão competente (sifl,
orientação quanto ao armazenamento,

temperatura para conservação, data de validade

do produto, número do lote e peso líquido. não

deverá conter pés, asas e pescoço.validade a

R$ 21,11 R$ 63.330,00
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vencer de no mínimo 3 meses contados a partir

da entrega.

R$ 5.325,00104 500
quilog

ramas

ABACATE
NACIONAL

Fru

ABACATE NACIONAL Fruta in natura, tipo
ABACATE R$ 10,65

105 400
quilog

ramas

GOIABA
VERMELHA

NACI

GOIABA VERMELHA NACIONAL Fruta in

natura R$ 12,83 R$ 5.132,00

106 300
quilog
ramas

MANGA
TOMY

NACIONAL

MANGA TOMY NACIONAL Fruta in natura

R$ 7,40 R$ 2.220,00

107 50
quilog
ramas

MORANGO
NACIONALFT

ut

MORANGO NACIONALFTta in natura

R$ 17,77 R$ 888,50

108 300
quilog

ramas
Cebola Roxa

Cebola Roxa

cebola roxa acondicionada em saco plástico,

deve apresentar película de proteção, casca

intacta sem alterações ou perfurações, sem

germinação e tamanho médio.

R$ 10,22 R$ 3.066,00

109 700
unidad ALFACE

AMEzuCANA

ALFACE AMERICANA Especificações -

Hortaliça com coloração verde clara,

fresca,aspecto e sabor próprio,isenta de

sinais de

apodrecimento, larvas, sujidades e

materiais terrosos,

maçoss pesando aproximadamente 5009

com variação máxima

de 50Á . Produzida sem uso de agrotóxicos

R$ 5,79 R$ 4.053,00

110 500
unidad

ES

ALFACE
CRESPA ou

ALFACECRESPA ouLISA Especificações

- Hortaliça com coloração verde clara,

fresca,aspecto e sabor próprio,isenta de

sinais de

apodrecimento, larvas, sujidades e

materiais terrosos,

maçoss pesando aproximadamente 5009

com variação máxima

de 5%o . Produzida sem uso de agrotóxicos

R$ s,8l R$ 2.905,00

111 50
quilog
ramas

PIMENTA DE

CHEIRO
PIMENTA DE CHEIRO

R$ 18,14 R$ 907,00
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PIMENTAO PIMENTAO VERMELHO LEGUME IN
VERMELHO NATURA

LE
R$ 19,40 R$ 970,00

l13 50
quilog

ramas

PIMENTAO
AMARELO

LE

PIMENTAO AMARELO
NATURA

LEGUME IN
R$ 19,86 R$ 993,00

114 120
quilog

ramas

ACELGA
Produto de p

ACELGA Produto de primeira qualidade,

compacta e frrme, sem lesões fisica ou

mecânica, perfurações e cortes, tamanho e

coloração, isentas de sujidades, parasitas e

larvas, acondicionada em caixass próprias.

R$ 9,19 R$ 1.102,80

115 150
quilog
ramas

JILO.
LEGUME IN

NAT

JILO. LEGUME IN NATURA
R$ 11,16 R$ 1.674,00

REPOLHO ROXO HoÍaliça com coloração

roxa, limpa (sem casca) fresca, aspecto e sabor

próprio, isenta de sinais de apodrecimento,

sujidades e materiais terrosos, pesando

aproximadamente 1 kg com variação máxima de

t0%.

R$ 876,00116 100
quilog

ramas

REPOLHO

ROXO Hortali

tt7 200
quilog
ramas

CARA.
LEGUME IN

NAT

CARA - LEGUME IN NATURA
R$ l3,ll R$2.622,00

caÍela
S

OVOS

VERMELHO

Ovos d

OVOS VERMELHO Ovos de galinha:

embalagem em dúzias, em caixass de papelão.

Casca limpa, íntegra, sem manchas e

deformações. As caixass deverão ter selo de

procedência, com data de fabricação e validade

mínima de 6 meses a partir da data de entrega do

produto.COM 30 unidadesS

R$ 29,64 R$ 14.820,00I l8 500

R$ 23,69 R$ I 1.845,00500
cartela

s

ovos
BRANCO

Ovos de

OVOS BRANCO Ovos de galinha: embalagem

em caixass de papelão. Casca limpa, íntegra,

sem manchas e deformações. As caixass

deverão ter selo de procedência, com data de

fabricação e validade mínima de 6 meses a partir

da data de entrega do produto. cartelas com no

inimo 30 unidadesS

LINGUIÇA TOSCANA MISTA ( FRANGO

COM QUEIJO) Tipo Preparação: Fresca,

Estado De Conservação: Resfriado(A), Tipo:

Linguiça Toscana Mista , Tamanho: Grossa,

R$ 45,83 R$ 9.166,00120 200
quilog
ramas

LINGUIÇA
TOSCANA

MIS
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t2t unidad

es

CHOCOLATE
EM PO, EMB

CHOCOLATE EM PO, EMBALAGEM COM

NO MINIMO 200G Açúcar e cacau em pó

solúvel. Alérgicos: contem derivados de soja.

Pode conter trigo, ovos, leite, centeio, aveia e

cevada. Contém glúten.

R$ 17,16 R$ 8.580,00

R$ 14,59 R$ 7.295,00122 500
unidad

es

CAFE
SOLUVEL,
EMBALA

CAFE SOLUVEL, EMBALAGEM COM NO
MINIMO 50G Apresentação: Solúvel Em Pó,

Intensidade: Média, Tipo: Tradicional, Prazo

Validade Mínimo: 12 Meses, Característica

Adicional: Isento De Açúcar -

POLPA DE

FRUTA
MANGA

POLPA DE FRUTA MANGA - Polpa De Fruta

Tipo: Manga, Apresentação: Congelada R$ 16,58 R$ 3.316,00123 200
quilog

ramas

R$ 4.048,00t24 200
quilog

ramas

POLPA DE

FRUTA
GOIAB

POLPA DE FRUTA GOIABA - Polpa De Fruta

Tipo: goiaba Apresentação: Congelada R$ 20,24

R$ 17,25 R$ 3.4s0,00t2s 200
quilog
ramas

POLPA DE
FRUTA
ACERO

POLPA DE FRUTA ACEROLA - Polpa De

Fruta Tipo: goiaba, Apresentação: Congelada

R$ 19,74 R$ 3.948,00r26 200
unidad

es

MANTEIGA
SEM

LACTOSE

MANTEIGA SEM LACTOSE 2OOG

MAN.TEIGA, TIPO:PRIMEIRA

QUALIDADE, COMPOSIÇÃO:COM SAL,
TIPO

RESTRIÇÃO:ZERO LACTOSE

r27 500
unidad

LEITE
CONDESADO

COM

LEITE CONDESADO COM NO MINIMO
390G Leite Condensado" Ingredientes: Leite

IntegraUAçúcarlLeite Pó Integral E Lactose ,

Características Adicionais: Homogêneo, Isento

Granulações, Coloração Branca, A

R$ 7,44 R$ 3.720,00

R$ 2.430,00128 500
unidad

es

CREME DE

LEITE com n

CREME DE LEITE com no minimo 2009

Creme de leite. Creme de leite uso culinário,

UHT. Origem animal, embalado em tetrapak,

não amassada, não estufada, resistente. A
embalagem deverá conter extemamente os

dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número do lote,

quantidade do produto. Atender as exigências

do Ministério da Agricultura e DIPOA,
conforme Portaria 369 de 04/09/1997 e do

Regulamento da lnspeção Industrial e Sanitária

de Produtos de origem Animal. Deverá

Apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

R$ 4,86
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partir da data de entrega. unidades de

fornecimento: tetra pak de 200 GRAMAS.

r29 400
unidad

CS

FUBA DE

MILHO com

no

FUBA DE MILHO com no minimo 4009

Farinha De Milho - Farinha De Milho
Característica Adicional: Transgênico, Grão:

Amarelo , Ingrediente Adicional: Fortificada
Com Ferro E Ácido Fólico , Tipo: Fubá ,

Apresentação: Pré-Cozida

R$ 6,62 R$ 2.648,00

130 500
unidad

es

SARDINHA
AO MOLHO

DE

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE 25OG

: Peixe em conserva - Peixe em conserva,

variedade: sardinha,apresentação: filé, meio de

cobertura: com molho de tomat

R$ 10,90 R$ 5.4s0,00

AZEITONA COM CAROÇO comnom minimo
3009 - LEGUME EM CONSERVA,
TIPO:AZEITONA VERDE,
TAMANHO:MÉDIA,
APRESENTAÇÃO:COM CAROÇO

R$ 19,29 R$ 5.787,00131 300
unidad

ES

AZEITONA
COM

CAROÇO

PALMITO DE
AÇAI INTE

PALMITO DE AÇAI INTEIRO EM

CONSERVA EMBALAGEM com no minimo
3009 : PALMITO - EM CONSERVA, DE

ACAI, EM VIDRO DE 3OOGR - PALMITO -

EM
CONSERVA, DE ACAI, EM VIDRO DE

3000GR

R$ I 1.03s,00132 s00
unidad

ES

R$ 7,89 R$ 789,00133 r00
unidad

es

MOLHO DE

ALHO COM
NO

MOLHO DE ALHO COM NO MINIMO
l50ML - MOLHO DE ALHO, ingredientes:

água,alho, sal,açúcar,

realçador de sabor, conservante e estabilizante

goma xantana. Frasco 150 ml.

134 120
unidad

MOLHO
SHOYU

TRADICIO

MOLHO SHOYU TRADICIONAL COM NO
MINIMO I5OML . MOLHO DE ALHO,
ingredientes: água,alho, sal,açúcar,

realçador de sabor, conseryante e estabilizante
goma xantana. Frasco 150 ml.

R$ 9,21 R$ 1.105,20

MOLHO INGLESA COM NO MINIMO
l50ML Molho De Mesa Tipo: Inglês ,

Apresentação: Líquido , Composição:

Tradicional

R$ I l,4l R$ 1.141,00135 100
unidad

CS

MOLHO
INGLESA
COMNO

MACARRAO TIPO TALHARIM pacotes

COM NO MIINIMO sOOG TEOR DE

UMIDADE:MASSA SECA, BASE DA
R$ 8,92 R$ 4.460,00r36 s00

unidad
MACARRAO

TIPO
TALHAR
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MASSA:DE
ARROZ, APRESENTAÇÃO : TALHARIM

R$ 9,54 RS 4.770,00137 500
unidad

CS

MACARRÃO
NINHO I, pa

MACARRÂO NINHO 1, pacotes COM NO

MINMO 5OOG: MACARRÃO COM OVOS,

TALHARIM NINHO NO 01, EMBALAGEM
DE 500G (EMG OU COM QUALTDADE
EQUIVALENTE OU SUPERIOR

R$ 7,66 R$ 3.830,00138 s00
unidad

es

MACARRÃO
PARAFUSO, P

MACARRÃO PARAFUSO, pacotes COM NO

MINMO 500G Macanão Teor De Umidade:

Massa Seca , Base Da Massa: De Trigo Grano

Duro , Apresentação: Parafuso

Tempero em pó sachê, Sachê, diversos sabores.

Com identificação do produto, informação

nutricional, marca do fabricante, para: feijão,

carnes vernelhas, saladas, aves. Em pacotes

contendo 12 sachês de 59 totalizando 609 no

pacotes.

R$ 10,84 R$ 2.168,00139 200
unidad

ES

Tempero em pó

sachê,

Mel de Abelha Puro, embalagem com no

minimo 5009
R$ 32,1I R$ 1.605,50140 50

unidad

es

Mel de Abelha

Puro,

R$ 16,99 R$ 849,50t4t 50
unidad

es

Geleia de

Frutas Ver

Geleia de Frutas Vermelhas, embalagem com no

minimo 180 g GELEIA, TIPO:FRUTAS,

SABOR:FRUTAS VERMELHAS,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:ISENTO
DE AÇUCAR

FARINHA DE MANDIOCA GRUPO SECA,

CLASSIFICAÇÃO: GROSSA, TIPO l, pacotes

COM NO MINIMO IKG
R$ I1,89 R$ 3.567,00142 300

unidad

ES

FARINHA DE

MANDIOCA

FARINHA DE TRICO SEM FERMENTO

TRADICIONAL, pacotes COM NO MINMO
IKG Farinha De Mandioca - Fariúa De

Mandioca Aspecto Fisico: Tipo I , Acidez:

Baixa Acidez , Classe: Fina, Grupo: S

R$ 7,39 R$ 7.390,00143 1000
unidad

CS

FARINHADE
TRIGO SEM

R$ 2.378,00r44 200
unidad

CS

MISTURA
PARA PÃO

DE

MISTURA PARA PÃO DE QUEIJO
MINEIRO, EMBALAGEM COM NO

MINIMO 25OG

R$ 11,89

R$ 17,79 R$ 3.558,00t45 200
unidad

es

POLVILHO
AZEDO,
EMBA

POLVILHO AZEDO, EMBALAGEM COM
NO MINIMO IKG Mistura Alimentícia -

Mistura Alimentícia Ingredientes: Amido,

Potvilho Azedo, Gordura Vegetal, Soro Leite ,

Aplicação: Pão De Queijo
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t46 1 000
BOLACHA

TIPO MAzuA.
pacote

BOLACHA TIPO MARIA- ESPECIFICAÇÃO
BISCOITO TIPO MARIAN EMBALAGEM
PRIMARIA pacotesS IMPERMEAVEIS
LACRADOS COM PESO LIQUTDO DE 400 c
COM DUPLA EMBALAGEM
APRESENTANDO NO ROTULO
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL PRAZO DE
VALIDADE E DATA DE FRABICAÇÃO.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA caixas DE

PAPELÃO-EMBALAGEM 4OOG

R$ 13,90 R$ 13.900,00
S

147 200
unidad

CS

TORRADA
Ingredientes

TORRADA Ingredientes: Farinha de Trigo
Enriquecida Com Ferro e Ácido Fólico, Gordura

Vegetal, Açúcar, Sal, Extrato de Malte, Fécula

de Mandioca, Amido, Emulsificantes: Lecitina
de Soja e Estearoil Lactilato de Sódio,

Espessante: Carboximetilcelulose Sódica,

Melhorador de Farinha: Ácido Ascórbico e

Antiumectante: Dióxido de Silício. pacotes de

500g

R$ 28,09 R$ 5.618,00

148 300
unidad

ES

REFRIGERAN
TEDE2Ii

REFRIGERANTE DE 2 litrosS Refrigerante -

Refrigerante Material: Água Gasosa/Xarope ,

Caraçterísticas Adicionais: Taxa De Sódio 1l

Mg, Sabor:SABORES VARIADOS

R$ 12,90 R$ 3.870,00

149 200
pacote

s

PIMENTADO
REINO IOO

PIMENTA DO REINO 100 GRAMAS Em pó

moída sem mistura, obtido de frutos limpos,

dessecados e moídos, com aspecto com cor,

cheiro e sabor próprio, isento de materiais

estranhos e a sua espécie,acondicionado em saco

plástico transparente e atóxico resistente de 100

gr, hermeticament e vedado. Na embalagem do

produto deverão estar especificados os seguintes

itens: identificação do produto e empresa, data

de

fabricação e validade, peso líquido,
ingredientes, informações nutricionais e registro

em órgão competente. Validade mínima de 6

meses a contar da data de entrega

R$ 9,01 R$ 1.802,00

150 100
quilog
ramas

SALSICHA
HOT.DOG

SALSICHA HOT-DOG Salsicha de came

bovina e/ou suína, com condimentos trihrrados,

misturados e cozidos, com aspecto característico

eboaq
ualidade, cor própria, sem manchas pardacentas

ou esverdeadas, odor e sabor próprio, com

adição de água ou gelo no máxi mo de l0%o,

isenta de sujidades, parasitas e

R$ 16,53 R$ 1.653,00

PÁGINA 57 DE 90



Estloo po Pnm
PRrrrrum Muurcrpll oe Cnnm oos CmruÁs

Furuoo Murrcrpm Dr Drsrxvor-vrMENTo RuRll §usrelrÁvrl

larvas,acondicionada em embalagem de 3kg em

sistema a vácuo, mantida sob r efrigeração,

pesando aproximadamente 50g por unidades,

inspecionada pelo SIF. O item deverá ter no

mínimo prazo de valida de de seis meses

contados a partir da data de entrega.

151 50
pacote

S

BOMBOM-
CHOCOLATE

COM

BOMBOM-CHOCOLATE COM 50 unidadesS

: Bombom - Bombom Recheio: Com Recheio ,

Cobertura: Chocolate Preto , Sabor: Castaúa

De Cajú, pacotes com no minimo I kg.

R$ 64,30 R$ 3.215,00

ts2 100
pacote

s

CRAVO DA
ÍNDIA Crav

CRAVO DA ÍNUe Cravo da índia,

embalagem de 10g.
R$ 9,17 R$ 917,00

R$ 10,78 R$ 1.078,00153 100
pacote

S

OREGANO
CONDIMENT

OS

OREGANO CONDIMENTOS TIPO
OREGANO APRESENTAÇÃO PO avo

Cravo da índia, embalagem de l0g

t54 100
envelo

pes

FERMENTO
BIOLOGICO S

FERMENTO
INSTANTANEO
sache de l0g

BIOLOGICO SECO

APRESENTAÇÃO PÓ, R$ 9,41 R$ 941,00

100
envelo

pes

FERMENTO

QUIMICO For

FERMENTO QUIMICO Fomecido em

embalagem impermeável e compacta com l0 g
do produto. Pequenos bastonetes de cor bege

claro, homogêneo

s. Células de leveduras Sacharomyces

cereviseae e monoestereato de sorbitana (agente

de reidratação). Produto com alto pod

er fermentativo, uniformidade e forte ação. Não

necessita ser dissolvido e não necessita de

refrigeração. envelopes l0 GR

Rs 7,79 R$ 779,00155

R$ 3s,20 R$ 3.520,00ts6 100
pacote

S
UVA PASSAS

WA PASSAS

I KG Descrição: FRUTA - WA PASSA, UVA,
SECA (PASSA), BRANCA SEM SEMENTE,
EMBALAGEM DE 1 KG (LA VIOLETERA
OU COM QUALIDADEEQUIVALENTE OU

SI.]PERIOR

R$ 27,78 R$ 5.556,00157 200
quilog
ramas

UVA VERDE
IJVA VERDE
Uva Verde, Apresentação: Natural,

Tipo:

R$ 3.602,00158 200
pacote

BATATA
PALHA 5OO

GRA

BATATA PALHA 5OO GRAMAS BATATA
PALHA - Batata palha tradicional, embalagem

aproximadamente 120

gramas.

R$ 18,01

1.849.969,05VALORGLOBAL
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1.2. O objeto desta contrataçáo não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto no 10.818, de27 de setembro de202L.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1,4, O prazo de vigência da contratação será definida na solicitação de contrato,
naforma do artigo 105, 106 e 107 da Lei n" 74.733, de 202L

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. FT]NDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DESCRTÇÃO Oa SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O
crcl,o DE vrDA Do oBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em

ttipico específico dos Estudos Técnicos Preliminores, apêndice deste Termo de

Referência.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

Indicação de morcas ou modelos Urt. 41. inciso I. d

Da exigência de carta de solidariedade

4.1. Em caso defornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de

solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3, Todos os itens a serem adquiridos deverão possair garantia de qualidade,
de acordo com o código de defesa do consumidor
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. Os fornecimentos provenientes desta solicitação serão realizados de

forma fracionada, conforme demanda, mediante a requisição/autorização expedida
por cada órgão no prazo máximo de até três dias.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço secretaria municipal
de obras: novo horizonte III avenida anhanguera s/n, bairro Novo horizonte 3, zona
urbana do município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as noÍrnas da Lei no 14. 1 3 3 , de 2021 , e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou
entidade poderd convocar o representante da empresa contratado para reunião inicial
para apresentação do plano de liscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos deJiscalização, das estratégias para execução
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicóveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133. de 2021. art. ll7.
qazu!).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados paÍa a Administração. (Decreto no 1 I .246, de 2022, art. 22, Yl);

6.7.í.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
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que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no

14.133. de 2021. art. I 17. §1", e Decreto n'I1.246. de 2022, art.22,II\:

6.7.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção. (Decreto n' 11.246. de 2022. art. 22.III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, paÍa que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(.Decreto n" 11.246. de 2022. art.22.l'/\.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor
do contrato.( ).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual (.Decreto n' 11.246. de 2022. art.22.YIl).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições
de habilitação da contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II. do Decreto no

11.246. de2022).

6.8.1.Caso ocoÍTam descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato attarâ tempestivamente na solução do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência; (Decreto n" 11.246. de 2022. art.23.1t/).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administraçáo. (Decreto n' 11.246. de 2022. art.2l.N).

6.9.í.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de

habilitação da conffatada,para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. .

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
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adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência. (.Decreto n' 1 1 .246. de 2022. art. 21. II).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações. (Deqeto n' 11.246. de2022. art.2l.YIII\.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de202l, ou pelo agente oupelo
setor com competênci a para tal, conforme o caso. (Decreto n' ll .246. de 2022, art. 2l .

D.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou proÍrogação contratual. (Decreto n" 11.246. de 2022. art. 22.YIl).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Decreto n" 11.246, de 2022, art. 2l,YI).

7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

7.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 3 três

dias corrido, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades, caso seja sando. Entretanto não seja saneado os vicio
apresentado sera aberto procedimento administrativo para fins de penalizaçáo.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.
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7,4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021 , o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
paÍa a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133.
de 202I, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O pÍazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,

não será computado para os Íins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7,9.1, O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no

14.133. de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) oprazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ftcarát
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prazo após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, ou,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.

7.13. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; identificar possível razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, noprazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser proÍrogado uma vez, pot igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.

7,16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7,17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o conhatado não

r e gularize sua situação

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da

Instrução Normativa SEGES/IvIE n" 77. de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realizaçáo,mediante aplicação do índice 0,3% de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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7,21, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando darealização do pagamento,
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar n' 123. de 2006, não sofrerâ a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
frcarâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção

do critério de julgamento pelo IMENOR PREÇO]

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.849.969,05 (am milhão
oitocentos e qaarenta e nove mil novecentos e sessenta e nove reais e cinco
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acimu

10. DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO Onç.LMENTARTA

l0.l As despesas serão pagas com os recursos dos órgão gerenciador e órgãos
participantes, por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação
orçamentaria será feita no momento de lavratura do contrato de cada órgão.

11. DO STSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGENCIA DA ATA

I l.l. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro

formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam
bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado

Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier

aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a

contratar com os fornecedores vencedores do certame.
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11.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde

os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses,

tornando-os disponíveis, caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisições nas

quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certaÍne.

6.3. A ATA de registro de preços terâ a validade de 12 meses, podendo ser firmado

contrato/empeúo para aquisição dos itens registrados em ata durante este período.

12 . DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÃOS PARTICIPANTES

12.I. O gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação caberá a Prefeitura Municipal

de Canaã dos Carajás - PA.

13 - DA UTTLTZAÇÃO Ol ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

13.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração

pública, desde que autorizado expressamente pelo Orgão Gerenciador, observando o

disposto no Art. 2l do decreto Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento

do Registro de Preços".

14 - DA FORMALTZAçÃO E VrGÊNCrA DO CONTRATO

14.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo

em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em

conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços

da empresa considerada vencedora.

14.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será

estabelecido no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

14.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será

definido conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a

beneficiaria da ata exigir imediata contratação dos itens licitados, assim como a quantidade

a ser contratada.
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

DECLARAÇÃO

Ref.: (identificação da licitação)

inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a).... portado(a) da Carteira de ldentidade ns.. e do CPF ne

DECLARA, para Íins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7o da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

de 20_.de
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(representante)

(Observação: em mso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

PÀGINA 68 DE 90



Esmoo oo PmÁ
PRrrrnuna Murrcrpll oe CIHM oos CnnruÁs

Fuxoo MuHrcrpn- De DrseNvor-urtaexro Ruml SusrenrÁvel

ANEXo ilt

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa ........., inscrita no CNPJ n0................. por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a),............... ....., portado(a) da Carteira de ldentidade

no ..e o CPF n0................. DECLARA, para fins legais, sob as penas da Lei no , de

que cumpre os requisitos legais para a sua qualiÍicação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei no

Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situações relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar e no art. 40 da Lei no 14.133121.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO
DECLARAçÃO Oe CONHECTMENTO

A empresa inscrita no

CNPJ sob o no 

-, 

sediada no endereço

telefone/fax no 

-, 

por intermédio do seu representante legal S(a).
portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no 

-, 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigaçóes objeto da licitaçã0,

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO V

MODELO
DECLARAçÃO OUe CUMPRE OS REQU|STTOS DE HABTLTTAçÃO E VERACTDADE

A empresa

CNPJ sob o no

telefone/fax no

inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a).
portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA que cumpre os requisitos de habilitação

e que as declarações informadas são verídicas, conforme art.63, inciso l, da Lei 14.13312021..

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO VI

MODELO
DECLARAçÃO OUe CUMPRE AS EXIGÊNCAS DE RESERVA DE CARGOS

A empresa

CNPJ sob o no

telefone/fax no

inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). 

-
portado(a) da Carteira de ldentidade n0

edoCPFno-,DECLARAquecumpreasexigênciasdereservade
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específlcas.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO VII

MODELO
DECLARAçÃO OUe QUE A PROPoSTA CoMPREENDE A TNTEGRALTDADE DOS CUSTOS

A empresa inscrita no

CNPJ sob o no sediada no endereço

telefone/fax no por intermédio do seu representante legal S(a). _

e do CPF no

portado(a) da Carteira de ldentidade no

DECLARA que cumpre a proposta econômica

apresentada compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL

DE CANAA DOS CARAJAS E A

EMPRESA...

O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL DE CANAA DOS CARAJAS,

neste ato denominado CONTRATANTE, com sede à _, Canaã dos Carajás - Pará, representado

neste ato pelo(a) S(a). Secretário (a) Municipal e, de outro lado, doravante designado

simplesmente CONTRATADA, a empresa, inscrita no CNPJ (MF) sob o no

neste ato representada pelo Sr.(a)estabelecida ,

portador da Cédula de ldentidade n0 

- 

SSP/- e CPF (MF) no

, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

-,

têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente contrato para aquisição de gêneros alimentícios, para

atender as necessidades do Fundo Municipa! de Desenvolvimento Rural Sustentável do Município de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, conforme estabelecido no Edital 

-!2024, 
na Ata de Registro de

Preços no _ e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir

mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatório n0

_I2024IFMDRS-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no

14.13312021e da Lei Complementar no 12312006, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CúUSULA PRTMEIRA - OBJETO.

10.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios, para atender as

necessidades do Fundo Municipalde Desenvolvimento RuralSustentáveldo Município de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.2. Objeto da contratação

10.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

I
2

10.3.1. O Termo de Referência;
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10.3.2. O Editalda Licitação;

í0.3.3. A Proposta do contratado;

10.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA SEGUNDA - ucÊNcn E pRoRRocAçÃo

11.1. 0 prazo de vigência da contratação e de

do artigo 105 da Lein' 14.133,de2021.

contados da data de assinatura, na forma

cúusullrERcErRA- MoDELos DE ExEcuçÃo E cesrÃo coNTRATUATS

12.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

cúusulA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusulA QUTNTA. PREçO

14.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....),

14.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.

CúUSULA SEXTA . PAGAMENTO

í5.1. O Wazoparu pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA SÉTIMA . REAJUSTE

í6.í. 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em JJ_ (DD/MM/AAAA).
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í6.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade.

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

í6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

16.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

í6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento

c SULA OITAVA. ES DO CONTRATANTE

17.1. São obrigaçoes do Contratante:

í7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

17.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

í 7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

17.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

17.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Leino 14.133, de2021;
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í7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

í7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

17.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

íT.l0.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

17,10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

l7.ll.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1 (um)mês.

17.í2.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

17,'13,A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA. oBRIGAçoES DO CONTRATADO

í8.í. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

í8.2. Enhegar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação

da rede de assistência técnica autorizada;

í8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

í8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

18.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

@rt. 137 ,ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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18.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

18.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execu$o do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

í8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, via sítios eletrônicos oficiais, o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto mm a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

18.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

í8.l0.Comunicarao Fiscaldo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

18.11.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

18.12.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação;

í8.13.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de2021);

í 8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o

14.133, de2021);

18.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

18.16.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124,ll, d, da Lei n0 14.133,

de2021.

í8.í7.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

CLAUSULA DÉCIMA. GARANTIA DE EXECUçÃo

í9.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execuçã0.

CúUSULA DÉCIMA PRTMETRA - rNFRAçOES E SANçOES ADMTNISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecu$o parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

20.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 14.133, de

2021);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 
ub', uc'e "d'do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n0 14.133, de 2021);

IIl. Declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "0', "f, "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b', "c' e "d', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei no

14.133, de 2021).

lV. Multa:

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias;
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20.3. A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n0 14.133, de2021)

20.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §70, da Leino 14.133,de2021).

20.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021)

20.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156, §80, da Lei no 14.133, de

2021).

20.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

20.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei no 14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

20.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da 1ein014.133,de2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orienta@es dos órgãos de controle.
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2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentaçã0, suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior

a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso

I do art. 137 da Lein. 14.133,de2021.

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto.
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20.7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

20.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Leino 14.133, de2021).

20.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de

2021).

20.10.As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Leino 14.133121.

20.í1.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CúUSULA SEGUNDA - DA CONTRATUAL

21,1, O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

2í.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

21.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

adminiskativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

DÉcrMA TERcETRA - DorAçÃo oRçAMENTÁRnCúUSULA

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Municipal, deste exercÍcio, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Plano lnterno:

Nota de Empenho:

22.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

23.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

c suLA DÉCIMA QUTNTA - ALTERAçoES

24.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leino 14.133,

de2021.

24,2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se Íizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

24.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei n0 1 4.1 33 , de 2021 .

cLÁusuLA oÉcrul sExrA - PUBLTCAçÃo

25.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataSes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção ao art. 80, §20, da Lei n. 12,527 , de 2011 , c/c art. 70, §30, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.
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CLAUSULA DÉCIMA SÉflMA - FORO

26.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com exclusão de qualquer outro por mais

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo de Contrato que não

puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10, da Lei n0 14.133/21.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de de 2024.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

í4. NoM

2a-

CPF:
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ANEXO IX

MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-
PREGÃO ELETRÔNICO N' /2024-SRP

PROCESSO LICITATORIO No |1O24|F\\/,DRS-CPL

No dia _ de de2024,0 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

SUSTENTAVEL DE CANAA DOS CARAJÁS, com sede 

-, 

Canaã dos Carajás -Pará, representado

neste ato pela Sra RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a

empresa CNPJ no situada à

Fone/Fax/E-mail: neste ato representada pelo senhor 

-, 

inscrito no CPF (MF) n"

RG n' de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades

cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes

na Lei no 14.133121 e Decreto Federal 11.46212023, e das demais normas legais aplicáveis, e em

conformidade com as disposiçÕes a seguir:

CúUSULA PRIMETRA . OBJETO.

1,1, A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios, para atenderas necessidades do Fundo Municipalde Desenvolvimento RuralSustentável

do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

1,2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os

que seguem:

í.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UN|TÁRIO

VALOR

TOTAL

1
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í.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçÕes especíÍicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

cúusulA sEcuNDA - ucÊNctA E PRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um)ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2,2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações.

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124

da Lei no 14.133, de2021.

3. CúUSUI.I TERCEIRA. DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislações

aplicáveis.

4, CúUSULAQUARTA.DOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.
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5.C QUINTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçÔES DE PREçOS

5.1. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em _I_I-(DD/MM/AAAA).

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade.

5.3. 0s preços registrados e os contratos deles decorrentes poderâo sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos

da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133,de2021 e, ainda, decorrente de criaçã0,

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes legais,

com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de

classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenfio de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condiçoes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item
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Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133,de2

021,e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçã0, para

veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não e

ncontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a eÍetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n0 14.133,

de2021.

6. CúUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRo DE PREçoS

6.1. 0 registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021; ou

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde

que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os

preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida
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à ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociafro, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desmnto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiSes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7. CúUSULA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTROS DE PREçOS

7 .1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

8. CúUSULl SÉIMA. DAS CONDTçoES GERATS

8.1. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificaçÕes, os prazos, as obrigaçÕes

do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL DE CANAA DOS CARAJAS E dA

BeneÍiciária da Ata, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação

e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL DE

CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

Canaã dos Caralás - Pará, em _ de de 2024.
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FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO RURAL

CARAJAS

ónoÃo GERENcTADoR

BENEFICÁRIA

DE CANAA DOS
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ANEXO VII

PLANTLHA DE COMPOSTçÃO DE CUSTOS E FORMAçÂO DE PREçOS

PREço DE VENDA POR PRODUTO

(PV) PREÇO DE VENDA | | STMPLES NACTONAL

R$ n$
CUSTO

n$ PV = CUSTO/ (1- ALIQ.

sN - ML)

n$ n$

QUANTIDADE 1

(ML) MARGEM DE LUCRO 0,00%

(sN)ALTOU0TA STMPLES

NACIONAL
0,00%

PIS 0,00%

COFINS 0,00%

ICMS/ISS 0,00%

IRPJ 0,00%

0,00%CSLL

FRETE 0,00%

SEGURO 0,00%

0,00%OUTRAS DESPESAS

0,()o%
(sr) suBST|TUrÇAo

TRIBUTARIA

lPl (somente p lndustria) 0,00%

LUCRO PRESUMIDO

n$ n$
PV = CUSTO / (1- ALIO.

PIS - ALIQ. COFINS .

ALIQ. ICMS - ALIQ. IRPJ

- AL|Q. CSLL - ML )

n$ n$

LUCRO REAL

R$n$ R$ n$
PV = CUSTO / (1- ALIO.

PIS - ALIQ. COFINS -

ALIQ. ICMS - ALIQ. IRPJ

- AL|O. CSLL - ML)
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FORMULA. LUCRO

PRESUMIDO,

VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

UNITARIO COM

LUCRO

TOTAL COM

LUCRO

RESULTADO RESULTADO RESULTADO RESULTADO

c0M
LUCRO

FORMULA. LUCRO

REAL

VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

UNITARIO COM

LUCRO

TOTAL COM

LUCRO

RESULTADO RESULTADO RESULTADO RESULTADO
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